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M INISTÊRIO PÚBLICO PEOERAL 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL 

RIO DE JANEIRO, O. F., lQ-1- 1944 

E ' xmo • .:>r . Ministro de alho , Industri e Comercio 
• ' ' , . I, 

• , i\ 1 t't' r .. ~ :. 

)' r}J.-~.,Ii)-\ ..... · 'f 

Afim de tender 
, 

defesa da Uni"'o n 
.. 

a. açno 

proposta J?Or ARIS1'0TELES !OUR.ll. E DE 

J1lliD:ETIW , demitidos do B nco do Br 
~ 

sil, depois --
da devid autorização deste Ministcrio , nos termos do 

art . 23 d lei n . 136 , de 1928, solicito de V. xa . 

s nccessarins inform Ões sobre as conclusÕes ao inqueri -

to participação uos Mesmos funcioná-

rios em n.ssocip.çÕes proibid. s por lei, vem como dos demais 

elementos existentes neste Minist.erio , . respeito do a.ssun-

to o .. 

Releve -me ponder.r a V. Exa. que , em vista 

das disposiçÕes do Codigo de Processo Civil , corPerá a União 

o risco de ficar prejudicad< em sua defesa, si -s inf orm coes , 
, 
o r solicitac1as , de 

Prev~leço -mc do ensejo }?ara rciter r V . Ex, • 
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MINISTeRIO PúBL.ICO FEDERAL. 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL 

RIO DE JANEIRO, O. F . 

os meus protestos de elevado apreço e distintn consider -

ç o. 

~(~ 
emistocles C v~lcanti 

1° :ílroeur ~i c • 

ASC . 
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MINIST ÉRIO DA JUSTIÇA E NEGÓCIOS INTERIORES 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA DO DISTRITO 

Exmo . Sr. Ministro de Es~ado do Traba~ho , Industria e Comercio 

Tenho a honra 

de direito, a 
, 

nclusa contra- fe do protesto nterposto perante 

o Juizo da 3a. Vara da Fazenda Publica por SYLVIO S RMENTO 

G NVILLE COSTA. 

Prevaleço- me do ensejo para renovar a v. Ex. as segu-
' 

ranças da minha alta estima e distinta consideração. 

cv. 
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MTIC 8329-941 

MINI S T É RIO DO TRABAL..HO, INDÚ STRIA E COM ii!RCIO 

SERVIÇO DE COMUNICAÇÓES 

RIO OE .JANEIRO, O. Fo 

o processo onde se encontram os elementos de 

que carece a Procur dor1a da Republica para defesa da 
,. ,. 

unioo~ na açw proposta pelo ex-empregado ão :sanco do 

Brasil sylvio sarmento Granv1lle costa á o MTIC 19.391 

de 193 ( mT 20.303-939 ou P-9. 835 de 1939 ) que 

19 de nez.e;tbro de 1919 !oi re t1oo ao ne ta.~Iento 

Nacional ci> Trabalho para ande parece conveniente reme 

ter este a:r:tm de ser jun do ~cipal supra cita-

do e serem ambos as1m enca.m1nhados o Sr. consultor 

Juri~co deste M1n1ster1o • 

A consider ção da utoridade superior • 

de 1941. 

j 

--



.. 

Com a nformação, faço subir o proc sso o 

Sti.,l!inrstro. Em / b .4 !!J., 

.. 
(Luiz A 

Diretor 

f. 



-----------------------------
Rec ., em 10/10/94 • 

A Comissão Especial instituida pela Portaria Mi 

nisterial n° . scm-834 , de 26 de junho Último , encaminha a est 

Conselho , o processo no qual a la . Procu doria d Republica 

remeteu ao vr . Ministro do Trabalho , Indústri a e Comércio , a 
, "' contra-fe da açao interposta perante o Juizo da 3a. Vara da F -

zenda Publica , por Silvio Sarmento Granville ~osta . 

~- Cdnforme se verifica a fls . 4 verso~ . o 3r. 1üni -

tro do Trabalho , Indústria e co ércio, em respeitavel ~espach~ 

datado de 18 de bril de 1941 , determinou a juntada deste ao I 

processo original oue , segundo a informação constante a fls . 

4 , é o de n° . ~.r,rpiC -1 9 . 391/935 ( D rr .-20.303/939- P. -9.835/39 . 

Acontece , entretanto , nue já decorreram mais d 
,., 

17 meses , sem oue , t ivesse -sido cumprido o respeitavel desna-

cho acima referido. 

~ Nessas condiçÕes , devolvo ' s mâos do Sr . Chefe 

de Seccão os presentes aut os , par o fim de determinar a pro

videncia nue julgar cahivel ao caso. 

D .-SDI ., em J',r de Outu~ro de 194~. 

~ ~;-;f'N /-~r ,____--r-

"" ~ 
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Rec ., em 10/10/942 . 

nisterial n° . 

A Comissão Esp~ci~l instituida p la . ort ri Mi4 

Cm- 834 , de 26 de junho Último , enc, minh~ n est1 

Conselho , o processo no qual a la . rocurddoria d· Republic2 

remet eu ao Sr . r1.1nistro do Trab lho , IndústriR e Comércio , a 

cont r a-fé da ção interposta perante o Juizo da 3a. vara da F -

zenda Publica , por Silvio Sarmento Granville ~osta . 

~ Conforme se veri ic ls . 4 verso , . o -=>r . Mini~-
, , I 

t r o do Tr balho , Industria. e comercio , em respeit3.vel nespacho 
I 

I data o d 18 de bril de 1941 , det rminou a 1untada deste ao I 
processo original nu, , segundo a informação constan e fls . I 
4 , é o de n° • . ~IC-19 . ~91/935 ( D m . -?0 . 303/9~9 - P. -9 .835/39 • 

Acontece , entretr nt o, ,.,ue j•' decorreram mR.is d 
,. 

17 mese sem cue , tivesse sido cumprido o r sne1t~vel desn~-

cho acima referido . 

Nessas condiçÔes , devolvo ás mãos do r . Chefe 

de Seccão os presentes autos , p'3r o fim de determj nar R. pro-. 
videncia ,.,ue julgqr cahivel ao c~so . 

D 
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MINIST~RIO DO TRABALHO, IN::>USTRIA E COMIÕRCIO 

.JUSTIÇA DO TRABALHO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

I 

?' 

~;J /71' & - )t ..2 
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O processo em referencia nas informações e spa

cho retro,--·GE 19 . 391-935--no qual diversos anco desta 
Capital, por intermedio do resp tiv& Sindicato, adiram p r
mia ão para dispensar al uns de seus mpreg os, foi reme
tido ao Aonselho Nacional do T abalho a 3 de jUlho do ano 
corrente. 
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MINISTeRIO 00 TRABALHO, INDÚSTRIA E COMeRCIO 

.JUSTIÇA DO TRABALHO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

O processo TIC 19.391-935, depois de sua remessa 

ao CNT na data indicada na minha informação de fl. 6 v., não 

voltou a esta Secc-o. 
Em 25-11-942. 
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t T. ' c .. üA8JNITE DO !I 'ISTRO 

N~ C. M. ·:··· .. ·~-- ~- - -~··········· ···· · 

MINISTÉRIO P UBLIC O F E DERAL 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA "' 

Em /6 de ages o de 1943 · 

Exmo. Sr. Ministro de Estado dos Negocies do Trabalho , Industria 

e Comercio 

~l- -· 

os interesses da UNIÃO 

FEDERAL na ação ordinaria contra ela propos ta no Juizo de Di

reito da 3a. Vara da Fazenda Pública por JOS~ FAMADAS SOBRI-

NHO, conforme consta da inclusa contra-fé . 

Devo adiantar a V. Ex. que, em vista das disposi-
""" , ..., 

çoes do Codigo do Processo Civil,correra a Uniao o risco de 

ficar prejudicada em sua defesa• si as informaçÕes ora solici-
... 

tadas nao chegarem a esta rocuradoria dentro de tr!nta dias • 

. Prevaleço-me do ensejo para renovar a V. Ex. os pro

testos da minha alta estima e elevado apreço. 

~· 
Segundo Procurador da República 

M/A/B/ 

' · 
' ., 

.. 
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M. T. I. C - GABINETE DO MINISTRO 

N<> G. M. 

DA 1 ,\ 

MiNISTI!RiO P ÚBLIC O FEDERAL 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA 

RIO DE .JANEIRO, O. p, 

... ..... N.0 ~tf/ d 7? c5 -/,7 de Setembro de 1943 

, , 
Exmo. Sr. Ministro de Estado do Tr balho, Industria e Comercio 

\.),.r"'~ ~ ~.lc.. ~· 
-J----.c Jc- &' . r~- '- -
~ ~~ Jl.A·~ ~ 

~--
Tenho a honra de solicitar a v. Excia. informaçÕes 

que habilitem esta Procuradoria 4 defender os interesses da 

União Federal na ação ordinária contra ela proposta no Juizo 

de Direito da 3a. Vara da Fazenda PÚblica por SYLVIO SARMEN-
, 

TO GRANVILLE COST , conforme consta da inclusa contra-fe. 

Releve-me esclarecer a v. Excia. que em vista da~ 

disposiçÕes do Codigo do Processo Civil, correrá a União o 

risco de ficar prejudicada em sua defesa ai as informações 

ora solicitadas não chegarem a esta Procuradoria dentro de 

vinte dias. 

Aproveito o ensejo para reiterar a v. Excia.os pr2 

teatos do meu alto apreço e distinta consideração. 

r 

HP .. 
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~ . T. I. G.- GlBINETE DO MINISTRO 

N! G. M .... 1 ... ~~ .. ti.Q 
DATJ .f,) a .. , .. .u 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA NO DISTHITO FED 

de Estado do Trabalho , Indu tr i a 
() ~ .,_._ 1:' C..l'f T, tla...oio • 

...(.A «4 ..c...' ~"' • L_ I, to· 3 • 

~~~~ 
a honra de solicitar a V. Ex. nfor"'"~~ 

habi litem esta Procuradoria a defender os inte da União 

Federal na ação ordinaria proposta no Juizo da 3a. Vara da Fa

zenda PÚblica por JOS~ CAMPOS DE MELLO , conforme consta da in-
, 

clusa contra- fe . 

Releve-me esclarecer a v. Ex. que , em vista das dis 

posiçÕes do Codi o do Processo Civil, correrá a Un ão o risco 
• 

de ficar prejudicada em sua defesa si as nformaç Ões o a soli-

citadas não chegarem a esta Procuradoria dentro de nte dias . 

Prevaleço- me do ensejo para renovar a V. Ex . as se 

gur anças da mi~ha alta estima e distinta consideração . 

2! PROCURADOR DA REPUBLICA 

cv. 
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MINISTe:AIO 00 TAABAI..HO, INOÚSTRIA E COMe:RCIO 

.JUSTIÇA DO TRABALHO 

CONSELHO NACIONAL CO TRABALHO 

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA DO TRABALHO 

DIVISÃO DE PROCESSO 

O E R T I D 1 O 

T ndo e vista o ofÍcio n' ero quarent e três- il 

nov cento e nov nt& 1 qu torz de outubro findo, 

o doutor Luiz Galloti, · ulto Di gno S gundo Proour dor d R 
... 

çoe oa olioit qu habilit in for quel Procura ori 

fender os interesses da União Fe er 1 n 
... ; 

çao ordin ri 

no Juizo d Teroeir V r d ~ zenda PÚblio por José O pos 

llo, con.for oontr r' ue co par..h o r feri 9 ofÍcio; C E 

T I F I C O 
, 

que revendo 01 autos, do processo numero Conselho 

Nacional do Trab lho quatorze il o tocentos e oitent e qu tro

mil novecento e quarent , relativo s de 1 sõee de diversos tun 

cion rios bancários, oonat t 1, co referência José C pos e 

ello, folh s set nt eet nt e sete, o se uinte: OFICIO DO 

BANCO DO BR SIL - Rio de Jan 1ro, ois e bril d 11 novscen-

toa e trinta e seis. ExoelentÍssi o Senhor 1n1atro uo Tr balho, 

Induatria e Co eroio. P r os fina previstos n lei número cen-

to e trint e a ia e quato ze e Deze bro d 11 novecentos e 
, 

trinta e cinco, re ette os a Voes Excell. noi , por cop1 , o or-
fioio ue, vinte e oito de rço ulti o, no dirigiu o Exce-

lentiasi o S nhor 1nietro doa egocioa da F zend , referent 

os funccionario d st Banco, enhore Fr nciaca Serr·o e ei-
~ 

roa Re s , Jose F d a Sobrinho, Judith ore1r 
, 

Motta, Jose de 

Campos ello e Henrique Dantas. Qu nto este ultimo, conforme 

autor1zaç·o de ae in1stér1o, j' foi exon rado do eerv1Qoa d s-

te Banco. Aprove1t oe o ensejo par r iterar Voas Excellen-

oi 

-ç o. 

Leon 

os protestos d 

Ann xo. A in 

rdo Trud . -

nossa elev da esti e d1atincta consider -

o - Pelo B nco do Br ail - O Presi ente -

DESPACHO CO ST NTE DO O ÍCIO DO BANCO DO BRa-



M. T . I, C . - J. T. - CON SELHO NACIONAL DO TRABALHO 

A 

urge!! BRASIL - A Diretor! G r l de Expediente p r infor ar co 

cia. quatro de bril mil novecentos e tr1nt seis. i nado 

Ag enon M galh .. es • inistro • - DOCUMENTO A UE SE REFERE O 

OFICIO - COP I INISTER IO DOS EGOOIOS D FAZENDA - vint e 

oito de Março d 11 nov c nto trinta e seis. Gabinete 1-

ni tro. 01tent e nove ! -

co do Brasil. Comaunico-voa, p ra o devidos fina, que r cebi 

do Ministério a Juatiç ê gooioa Interior 1 um avi o no 

guinte t r oa : "Exoellentissi.mo Senhor Ministro Fazenda. Te-

nho honr de p aaar 
# • ãoa d Voas Exoellenoia, p r os et-

" # ... feitos da emenda numero tr a Constituiçao d R publ1 ~ 

1 ia n ro trinta oito, de quatro bril de mil novecentos 

e trint cinco, o nto trinta 1 , quatorz d ze -

bro d 11 novecentos e tr1nt e cinco, a inclue copi d lista, 

envia a pela Ch f tura de Policia o Diatricto Fed r 1, fWlc-

c, onarioa subor !nado a se ini t rio, co a indic QHo das c-

tivida ea re pona b111da es extre 1st s o m a o • R it ro a 

Vossa Exc llenci oa ua protestos a alt estima e considera-

... o. O Ministro da Justiça e Negocioa Interior a, (aaainado}Vi-

oente Ráo." " .., Esse aviao e aoompanh o da 1ndic çao doa funcciona-

rios desse B nco, constantes da li1ta ann x e m r 1 ção aos 

quaea deveis agir tmme iat nte, obaervan o o iapo to no rti-

go vinte e tres d 1 1 numero cento e trinta ia, e qu torze 

de D ze bro e il novecento e trinta e cinco. Saud çõea. ( sai-

nado) Arthur d ou a Costa. - INDIC QÃO DOS FUNCIO ÁRIOS - R 1 -

ção do pe~~o l do Banco do Br ail que te• aqt1v1 ades e respon a-

bilidadea extre iat a. - FRANCISC SERRÃO DE DEIROS REIS -(Fun-

c1onar1o do Banco o Brasil) - Oreviat 
; 

agi t dor , ob d cendo a 

orient ç·o Conf r ç·o Gér 1 o Trab lho do Br ail, filiada 

o Parti o Communiata. Dead jan iro e 11 nov c ntos e trint 

e cinco, cont varitia entradas na Secç~o de Segur n~ Soei l, p~ 

la au actuação extre 1st no Syn io to Brbaileiro d Bancarioa, 
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Banc~rioa, então ubaetti o uma Dir ctoria ea nci la nt ver-

elha e do qual ra ella Secretar i a. HENRI UE D TAS ~( Funcioná 

rio do Banco o Br sil) - Co unist git dor, e bro d llian-

ça Nacional Lib rt dora e Secr t rio do Syndic to Bra il 

B noarios. Preso co o edi a de ord 

cona qu nela do levante extreaiat 1rromp1 o a vint s te 

nove bro ulti o, dado s os eus ntecedentes pl ente rev 1 oa, 

e oo icios de car cter extre iat • JOSÉ FAMADAS SOBRINHO -(F~ 

cionario do Banco o Br sil) - Fioh o nesta Delegac ia d ade ju

lho de il novecentos e trinta e cinco, - qu ndo no Syndic to 

Br sileiro e B ncarios, co outros conh cidos gita ores extre

miataa, concert va um principio e execução de greve geral, de 

qu 1 result aria confusão ntr o operari o, par a r levado er 

feito um golpe co unist co perturbação orde e consequente 

acal da ao Poder. Preso, ultim ente, co o medid prev ntiv 

de ord • aeguranç publica, d dos os s us antecedentes e per-

siatir m protess r ideaa vançadas entre extre istas da Allian

Qa Nacional Libertadora. JUDITH MOREIR MOTTA - (Funcionária do 

B noo o Brasil) - Soei d União Fe inina do Brasil e adher nte 

d Alli nça Nacional Libertadora, entid des sob orientaQão do 

Partido Co unista. 
# 

O a u no e esta relacion do num list doa 

org nizadores do Pr1m iro Congr sao d Juventude Prolet ri e Ea 

tud nt11 do Bra 11. E soa antecedentes determinaram a u pri-

s·o, coao edida pr ventiva de orde e segurança publica. JOS~ 

DE CAMPOS MELLO - (Funcionario ao Banco do Brasil) - Preso como 

m d1da do orde e segurança public ,tenta a ua lig ção com ele

mentos extre istas a Al liança N oion 1 Libertadora, cujos co i-

oioa do o raot r co unist frequentav asiduamonte. - INFORMA-

ÇÃO - Ea officio de folhas seasent e quatro, o Senhor Presidente 

do Banco do Br sil re ett , para os fins previstos na 1 i numero 

cento e trinta e a is, de quatorz de dezembro do anno proxi o 

paas do, por copia, o officio n ero quatrocentos e setenta e se 
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ot /S-doia, d doz d rço do corrente nno, da D leg oia Ea-

peoi 1 de S gurança Politica Social d Policia do Districto F 

deral, referente nos funcoionarios d quelle Banco, Senhores Ar1_ 

tot le 
, , 

Mour , Jos Famadas Sobrinho, Jo e de C pos ello e Fr n 

oiso Serr~o odeiros Reis. Prel1 in r ente, o b - e eaol recer, 

rel tiv ente á infor ç·o prest d pelo Senhor uxiliar de G bi -
net Felix Mendonça a folha essenta d quatro, que a oo ia do 

offioio actm oit do se encontra a folh s s ent e nov deste 

proc sao. Ne se doe ento de folh sessent e nov , st' devi-

amente rovad a act1v1d de extremista daquelle funcion rio • 

Ea otfio1o d folhas s s ent cinco, aind do Senhor Presiden-

te o B nco do Br s11, p r os fins previ to n citada lei n e-

ro cento e trint 
, 

e1 , e remetti uma cop1 do off!cio n e-

ro il, de dois d arço r oemfindo, da Policia Civil do Di tri-

oto F der 1, relativo 
, 
a ao1t1v da es oomaunista d funcoiona-

~ia daquelle B noo Ju 1th Moreir da Mott • O ottioio de f olh a 

sessenta e aet 
, 
e e addita ento os officios datados de trez 

vint e trela de aar~o do oorr nt anno, ncontr ndo-se aquel-

i a folha sessenta qu tro de te proc sso e este não const a 

sua entrada no Protocollo Ger 1. 
, 

Ao meu ver, pore , houv equi-

voco por p rt do Banco do Br sil e cit r a d ta e vinte e tres 

pois o me~ o remetteu um officio d t do de vinte eis de arço 

e que se acha folh s sessenta e cinco, sobre o es o a sumpto. 

Em off1c1o 
, 

e folh s setent , e env1 da uma copia do aviso do Se 

nhor inistro da F z nda sobre as aotivid des extre istas dos 

funoionarios bancarios Francisc Serr~o Medeiroe Reis, José Fam_ 

d a Sobrinho, Judith Moreir Mott , Jos' de C pos llo e Henri-

qu D nt a. De todos os bane rio cit dos n presente inform -

ção, só foi demittido, isto', utoriz a a dispens, doS nhor 

Henrique Dantas. Isso posto, c b superior autorid de applioar 

s medid s lega a que o c so co porta. seis de abril de mil 

novecentos e trinta e seis. ain do R.D. Junqueir - Tere iro 
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Terceiro Officinl - DESP CHO DO DIR TOR DE SEcç•o - inforn: -

-c;oe de folhas t nt e u a set nt e tr ia, pr ot d pel Po 

l1c1 Civil, s-o contrari e os mpregndos do B noo do Br asil, 

b ixo indic dos, ticb do co o el ' entoa p rt ncent e s a -oc;ao 

N c!on 1 Libert dora e co o conhecidos git dore das outrinas 

extre 1st e: um) J udith or ir a ott ; o s) Aristotelas ou-

r ; trei ) Jo é Farr d a obrinho; qu t ro) Jo é de C po llo; 

cinco) Fr nciso Serr-o 

E t e info ac;ões for 

doiro Rei 1 sei ) H nri u Dant s -

p t 1 Polici ao Dir to Pr si-

ente do B nco u tran 1tt1u o Sonhor in!stro o Tr ba ho 

ara os f1n previ tos n l 1 n ero cento trint ia, de 

qu t orze ~e D z mbro de m11 novecentos e trinta e c inco, que Je~ 
itte s utorize i pena 

-e ua1 qu r ind niz QO s. 

tro 
, 

autorizou a dia n 

esaes empr g do in pend nt en~ 

Devo s 11 nt r, qu o ~enh r in1 -

do Senhor H nriq D nt 1 sd doia 

do rço prox o findo, confor con ta do e cho du f olh s 

oinoBent cinco of i c io f a c ~ c8 nt o seis. Quanto 

os outros o be à autor! u,per i or elib r. Em i d 

bril de il nov centos e trint e e!a. Asainkuo - lvaro de 

igu iredo. Diretor de Secção - DESP CHO DO DI RETOR GERAL DO EX-

PEDIENTE - Com in f o ção orden da ob 
.. 

o proc sso a conside-

-r çao do S nhor inistro. Rio, sei e bril d mil nov c ntoa e 

trint seis. sin do. Affonso Co t DES CHO INIST RIAL -

Autorizo a d i pens e Jud1ht Mor ir d ott , Ari tot 1 e ou-

ra, Jos 
# 

d a Sobrinho, José de C po ~ llo, Francisca S r-

-rao ede ros Reis, de oordo co o rtigo vint tr ia da lei 

n ro c nto e trint e oi , do qu torz e D z bro 11 no-

vecentos e trint e cinco. S~ is d bril de 11 nov centoa e 

tr1nt e 5 1s. 11 n no M g lhãe .. ·1n1atro o Tr b -

lho , IndÚ tr! e Co éro1o. - OFFICIO DIRIGIJO O B CO DO BR -

SIL -Off1c!o numero E-oi ocento e tr1nt e te. ezeno e 

11 trezento e nov nt um-tril tn e cinco - Seis de abrll de 
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11 nov centos e trint a eeia . U 1 - - D tl > nsu 

Senhor r 1dent • ao lu -o os vos s os off1c1o nm o , d 

tr ze e 1nt a 1 r o pro 1 o findo. e o s br• 1 cor-

rente, co o qual nc 1nha t cinco ocumen.toB r 1 tivo ' s o-

t1v1 d co uni t s o enhore Ju 1 th Mor eira d J'ot t ; Ar i 

toteles o "'r n 

olsc SerrN o e e iros Rels, ~c unl co-vos, d orde o S nhor 1 -
ni tro, p r a os vi os fins, 1 o, e v1 oe affe itos, u , n s t a 

d ta, S · ~ 11 nela rof ·r u sobr o :lurnpto o gu n t o oa .. _ 
cho: "Autor zo a. ispans Judith Morei r da fott a , Ar tot · -

oa Serrão e e iro Rot , accordo co o rtigo tr nt e cinco, 

digo , artigo vinte o tre1s d L i cento e trinta s 1 , e qua-

torz de Doze bro e 11 novecentos e trint e cinco." Saude 

fr t ern1d de . (a !nado) A fonso Coat - Dir to Oeral. - Ao S -. 
nhor Pr .1dl:lnte do Bunco do Br s11. ra o que se continha n . .t>!, 

Q s aqui fiel nt tr nscritas 

tilografa qual v 1 or 1 

- ~~da-~· Escrit ur ' rio 

co~t u '1.do 
a..~ 

" , o dro Ún:tco 
, , 

do Tr b l ho , In ustr1 e Co rcio , ~om 

c rt!dio , 

o 1n1stér1o 

e 

D1ss!dio Ind1v1du 1s a Divia· o de Proc s so ao Dep rt .ento de 

Ju ti<; o Tr b lho o C n elho ac!onal o Tr lho tad 

assin 6. lo Chefe d s -S cc; o, substituto, no 1 p di nto 

ocasion 1 p ef tivo, C lin . d Silv P r ira , Of1c1 1 Adm1nis-

tr tivo d cl ss "I' do 
, 

s2:1o 1n1 ter1o, , fln 1 nte, vis d 

pelo Dire tor a Divis- o de Processo , B charel Os~al o So r s. 

Isent d oêlo acÔrdo com o nÚDero 1nt e tr 1 l!n d a 

tabel o 1 posto e sêl que 
, 

com~e.nhe. o D creto-L 1 nun ro qu_ 

tro 11 1 cent cinco nt c1nco, tr 1 s t mbro 

11 novocent s 
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N. G- 03315 

, -Contra-fe de citaçao do 
B!nco do ~rasil na 
çao ord1naria propos-, 
ta por Jose de Crumpos 
Melo 

Em ~) de novembro de 1943 

Sr. Presidente. 

Tenho a honra de encaminhar a esse Conselho 

a inclusa via da contra-fé expedi~ pelo sr. JUiz de D! 
, - ~ reito da ;a. Vara da Fazenda Publica na açao ordina ria 

' , proposta por Jose de Campos Melo para o fim de anular o , 
ato deste Ministerio autorizando o referido Banco a de-
mitir o suplicante do emprego que ali exercia, em face 
das disposiçÕes da lei n. 136,de 14 de dezembro de 1935. 

Aproveito a oportunidade para renovar os 
protestos de minha alta estima e distinto apreço. 

(Alexandre Ma condes Filho) 

4o Sr. Dr. Filinto MÜller, 

Presidente do Conselho Nacional do Trabalho. 

C/ anexo. CR/HN 
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· ç ão po 1ft i c · , : lf 1 i:, ; t ~ :c v .u c tv 11 <lo n fT .rocc~3<J, c. na-

+ .. z · poi "tic; , tH c se 1 
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SYNDICATO DOS BANCQS DO RIO DE JANEIRO 

Rio de Janeiro; 26 de Dezembro de 1935. 

Exmo. Sr. Mlnistro do Trabalho~ Industr1a e domrrlercio . 

O SYNDICATO DOS BANCO O RIO DE JANEIRO 

ra de transmittir á V.Exa. a solicitação dos Bancos infra-nome~ 

dos (vide copias inclusas} para~ mediante autor.isação deste M1-

nister1o; serem dispensados dos serviços~ independentemente de 

qualquer indemnisaçã.o~ os respectivos funccionarios abauo 1nd1 

cados~ mediante a devida apuração de incidirem os mesmos no di! 

posto no art. 23 da lei n.l36 de 14 de Dezembro de 1935. 

BANCO PORTUGl.JtS DO BRASIL: 

v Franklin Spencer Marchand Bittencourt 
José Salgado da cunha 

BANCO COMMERCIO E INDUSTRI DE MINAS GERAES: 

v Affonso sergio Ferreira t/ 
v Alberto Qastello Branco ~ 
" José Simóes de Barros · 
'v Romeu Lauria 

THE BRITISH BANK OF SOUTH AMERICA LTD.: 
v José Maria de Macedo Santos ··· • 
v Moa.cyr Bittencourt de Oliveira 

THE ROYAL BANK OF CANADA: 

'~ Ayrton Rocha. 

Reiteramos os nossos protestos de distincta cons1-

deração. 

Osc G. Sant'Anna . 
residente. 



COPIA 

BANCO COMMERCIO E INDUSTRIA 
DE MINAS GERAES 

Rio de Janeiro; 21 de Dezembro de 1935. 

SYNDICATO DOS BA~~--
oo 

RIO DE JANEIRO 

Exmo. Sr. Presidente do Syndicato dos Bancos do 

Rio da· Janeiro. 

o Banco commercio e Industria de Minas Geraes~ pela 

sua Filial, nesta capital , vem solicitar de V.Exa. sua interuen 

ção perante o Ministerio do Trabalho afim de ser deVidamente apQ 

rada a situação dos funccionarios desta Filial~ abaixo indicados, 

os quaes foram presos pela Delegacia da Ordem Pol1tica e Social, 

logo que irrompeu o recente movimento subversivo de caracter com 

mUhista. 

Esses funccionarios, segundo informações que nos ha-

''\ viam sido prestadas em caracter confidencial pela Policia, ante

riormente~ estavam filiados á confederação Geral do Trabalho do 

Brasil (organisação communista), á Juventude communista e faziam 

parte do Nucleo bancaria da All1ança Nacional Libertadora. São 

elles os seguintes: 

- Affonso sergio Ferreira 

- Alberto castello Branco 

- José Simões de Barros 

- Romeu Laur1a. 

Nestes termos~ esperamos que v.Exa. obtenha do M1-

nister1o do Trabalho que; devidamente apurado o allegado; de ac

cordo com o art. 23 da lei 134 de 14 do corrente mez, autorize 
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SYNDICA TO DOS BAN1::3i1HL,_.;:> 

DO 

RIO DE JANEIRO 

o Banco a dispensar os allud1dos empregados; nos termos do ci

tado artigo. 

Agradecendo antecipadamente, as providencias que V.Exa. 

se dignar de tomar, subscrevemo-nos 

de v.EXa. amos. attos. obrds. 

BANCO COMMERCIO E INDtE 'IRIA DE MINAS GERAES 

(ass.) Gudesteu Pires 

D1rector. 



C O PIA 

BANCO PORTUGtms DO BRASIL 

Exmo . ~r . Presidente do 

J 

SYNDICATO DOS B~ DO ~ 
. RIO DE JANEIRO 

SYNDICATO DOS BANCOS DO RIO DE JANEIRO 

Vimos solicitar a intervenção de v.Exa. perante o Ministe

rio do frabalho; afim de ser devidamente apurada a situação dos no~ 

sos fUnccionarios abaixo indicados~ os quaes~ desde que irrompeu o 

recente movimento de caracter communista; se acham foragidos~não re! 

pondendo a intimações que este Banco lhes tem dirigido, para compare 

cimento na séde deste Estabelecimento; e, segundo informações que te 

mos, já têm sido presos pela Delegacia da Ordem Politica e Social~em 

Virtude das 1deias que professam de caracter subversivo~ estando fi

liados a organizações communistas, segundo parece, a UNIÃO SYNDICAL 

DOS TRABALHADORES DO BRASIL. 

Esperamos que v.Exa. obtenha do Mlnisterio do Trabalho; 

nos termos do art. 23 da lei no 136 de 14 de Dezembro , que~ apurado 

o allegado, seja autorizada a dispensa desses empregados; que são: 

FRANKLIN SPENCER SOBRAL MARCHAND BIT1ENCOURT e 

JOSE' SALGADO DA CUNHA. 

Agradecendo, subscrevemo-nos 
De v. xa. 

Multo Atts. Vdrs. 

( ass.) Dj alma Pinheiro Chagas 

Carlos de Castro 



C O PIA SYNDICATO DOS BAN~-, .. ... 
DO 

RIO DE JANEIRO 

THE BRITISH BANK OF SO~H AMERICA DTD . 

Rio de Janeiro~ 2o de Dezembro de 1935 ~ 

Illmo . sr. Presidente do 
Synd1cato dos Bancos do Rio de Janeiro 
Nesta. 

Sr. Presiden;te~ 

consta a este Banco que os seus funccionar1os 

José Maria de Macedo Santos e 
Moacyr Bittencourt de Oliveira 

estão incursos no Artigo n.23 da Lei n. l36 da 14 de Dezembro 

de 1935 e por isso pede a v.s. que requeira do Ministerio do 

Trabalho , Industria e commercio a apuração devida do allegado 

e autorisação do mesmo para os ditos funcclonarios serem dis

pensados dos seus serviços nos termos do referido artigo n.23. 

De v.s. 
Amigos~ attos e obrds . 

(ass . ) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Gerente . 
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COPIA 

THE ROYAL BANK OF CANADA 

SYNDICATO DOS B~~~ 
DO 

RIO DE JA 

Rio de Janeiro, 21 de Dezembro de 1935. 

Ao 
Syndicato dos Bancos 
Nesta. 

Prezados Snrs. 

De accordo com a resolução tomada na ultima reunião dos 

membros desse digno Syndicato, vimos pela presente prestar as 

seguintes inform~ões: 

Do quadro dos tunccionarios deste Banco, o segUinte func 

cionario está ausente desde o dia 26 de Novembro deste anno~con~ 

tendo que o mesmo se acha recolhido á casa de Detenção: 

Ayrton Rocha. 

Quanto aos demais funccionarios deste Banco~ não possu1mos 

dados que possam motivar qualquer informação. 

Somos com os protestos de nossa alta estima e consideração 

De vv.ss .. 
Att enc1 osament e. 

(ass.) . . . . . . . . 
Gerente 
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/ PILITIC 

(Secção de Social) 

I 

co refer ci· ao of icio junto , no 2 . 810, da secretaria 

de ~stado dos rre ·ocios o Trabalho , Industria e co .er~.:io - DI 

CTO I GE DO ' EJJI ,. T • - d tado de ~~7 de Dez r. bro ul ti110 , c -

be-me infonnar qu·nto se contem nos pro tuurios dos extre ist· s 

· rrolados no referido officio: 

F ( ro ptu 10 no 3 .7 6) 11 

"'residente o yndicato Br· sileiro de · 1carios e UI do aiores 

· Gitadores dessa classe tendo to do p·rte s· liente na eve qu 

sustentar· os b't c· rios, e pról da c i.~ de )Osent· n-

õe • - ctu e te (. r 1ernbro do con5 resso rucion· l 6 i aae syn

dical , tendo si o reso nas rqxliJidudes da Jst ~o Fr cisco de 

~~ ~ pelo In . ~ , cu no distribuia boleti1s , concita do os o er 

rios a cor arecere ao con ressoa B a cit do , em 2(-4- v3 • - oi 

recolhido á Sal· de Detidos e nosterionu te )Osto e liberdade . -. ... 

Pr so , 1 o r deter ina ão o sr. c p . Delega o specü: .. l , no Syndica-

to de Bancarias , onde se · chavu. , co outros co1heciaos a itadores 

extret ist~s , con t o um principio de 1eve eral , do ual re

sultaria a corfusão entre o operariado , para ser lev·do a ·ff ito 

t.,;olpe co unist , co pertu ação aa ord m e consequente escal -

ao voder , em - 7- 3 • oi posto em liberd· e, em ~-7-

Preso nau. T. L. J .. , uando v rios elementos extreJ ista , filiados 

á co • Sy di cal Uni ta i do Brasil , alli concert· va.t , e1. con uncto 

pl&no subversivo , consistente e UQa srevc er 1 , 10vir ento 

se vinha .rocessanuo e rew1iões secret , uobre a orie tação o 

rti o Coi. unist do Er sil . Tendo- s verificado a su co · rtici

paç~ o ~ vist· d boletin e do plano ar- e l:!CU .~o do ov11aen to 

docUJ en ta ão re e ida, co o se veri ic o o • lludido , co 

1 ·-s/2 o . o. Sr . Che e de alicia . • 5 . - SSOU / tic O 

o. Sr . l efe d Folicir , ru u-8-~3 . or deten ir . ~o 

o .,;.xr o. r . Chefe d Paliei· , foi posto 11 rd· e, e1 



/I 

( cha- se actualmente foragido) 

(Pro ptuario no . 724) " o r o o . 

r . Chefe de o1ic1b, foi reso , n béde do'S dicato dos 

Jrtdic to se-e ue ob ec " orle t ão da c. G. T • .o., ·111 a ao 

Partido orJ..unist· do si1 , or ue , na uella séde, em reu11ão se-

crett. , decretou , co1 os demais 1 .er bros do Directorio do j·" ci t· do 

>Jyn icato , a reve erul dos b· c ios , )Or h-4 hor s , coto si a l 

de protesto · o rojecto da Lei de sebur n~a racional , n· sent n-

te discu~s~o n C hn dos D puta os . 8-2-l 35 - Esse i ividou 

é co , unlsta e UPl dos n ntores o 1 ovir unto revist· oi· irron i o . 

F i 1 ntificado , hoto raphado e recolhi o o Deposito de resos, 

em 8- 2- 35 . - oi posto e, llberd de , e - 2- 5 . - reso , Jor o r-

o r . C' J . TJelet;' o • eci 1 , no S dicato a 1cur i ..., , , de 

se ch r , co . out o.:) conheci os ui tadores xtr , 1st· s , concert 

do UL )r.:.r .. ci üo de ....,re Cl" 1, do ,u 1 ulturi· a confusão e -

tr ri ( o, 1 I , e r 1 vudo e ·rei to olp e 

c e te o ) t..l , c.;or. • ...> tub· ·"'o d r • 

e lib r d , - o-'r- .;o . - reso , co o 1 edld d or er 

s é..lur n u pub1ic , en, co s u cl· do 1ev· te e tre .!..st irroi y.i.. -

do , 23 do c rx·ent , o r ardeste, co irr 

o t o .. , o 1to do L .. , · d s 

l s r~. • r • . ' Ou S US t c de tes 

orador inteJ, ctu 1 e al lciador da a~..,a 

de c· c t r cor1r un.L ta, o u co, s ti 

esta a ... i LaJ,j 

co os rizlcl -

t r v 1 Oo.:~ co o 

r· ri e ca icios de 

wios noti o de ir 

a u 11· urr i~"'o; J.O.L , ... r deter 1 c{o do .. o . ,.) o 

f F l ci , recolhi'do .~ casa ae Detenção com o of 1c1o no 

2 /2, de 2o- I- 3 , cu co ... ia e ach e t i . 

2o- I-~ " 

m. l . J ., U :.:ri u ele1 e to t .1. ... t. , 

IL 11 c cer .. 
, LU. s bversivo , c e1 te .u r ve 

t 4 e s vi roce)s· do e rewiõ s sec ~t , s 



.. 

. . 
çNo do P. c. L~. oi recolhido ao Deposito de reses , e -8- J5 . -

ouvido Jelo hefe da uecção , e não se tendo verificaao a sua copar

ticipa ão no avir ento alludiao , foi id ti· lc uo , hoto 

e posto e liberdade , e 4 - 8- c ~ b. - Preso , co 10 eaid de ordem e 

s ~ur·n a )Ublic' , e canse uencia o 1evru1t extre 1st irra pido, 

a 23 do corrente , no ro este , co irru 1 'UO p· r esta c pital , e 

outros ontos do P' 1 , dada a sua intin a 11 -..ção cot os rincipios 

d • • L., e os seus an tece entes a. plru ente revelados em cor i -

cios de car c ter co .1unist , o que constitue fund· dos o ti vos de 

ir a pcrtici ·r d ~ella insurreição ; foi , }Or deten ina ~o do 

1 10 . sr . Chefe de Policü , recolhido " Cas· de Detenção com o offi

c1o no 224-S/2, de 26- I- ~5, cuj· copia se calla neste pro ptuario . 

2 - XI- 3 . Por deter.inaç~o do ~r . D le do 4 Spec1al, foi posto 

em liberdade , e 2l-12- ~u5 . " 

dor , membro 

o tu r o no o. o) "CO! •Itunista a i ta

icat o Br sileiro de B· c rios , foi preso . los 

Investi adores 6v7 e 21 , na rua Ge r· 1 c . · ra , .._1or dete:n ina ~~o 

do sr . Dele5udo • special , cor o medid de ordem e set::,ur· a mbl.ica , 

em canse uenci do lev te extre ista irra. iuo , a de rov . de 

1 3[.) I O 
' 

ror st€. , co ir r iação pura esta c· itu.l , e outros on-

tos do ai.--
' 

daa· a sua intin 11" ão CO!. os princi io d .r . L . , 

e os seus ntece ente amü· nte rev~,;lados et co icios de c a c ter 

ista , o .ue cons~itue fundados motivos de vir n purticip r 

d· quella 1 surreiç~o· foi '>Or et nJina .~o o E o. sr . Chefe de ' ' . 
P lici , ecolhi o ' c s· de Detenç"'o cor o officio no 1 - /2, e 

· 7-1 -~o, cuj· co .. i se c lla neste nror1 tu·rio . I•l 7- 12- o5 . " 

(Promptu rio n°6 . 101) "Preso , no local e ue traba

lha .elo Inv . 7b , l'or deterr inaç:Vo do Sr . llefe da sec~fio , co1 o 

medida de ordem e seb ranç public , e conseque1cia do novimcnto 

extre ista irra pido 2~ de ·over. bro p. Y ssado no rordeste ; por 

de te in ção do t.:XlilO . ur . hefe e Policia , oi reco} 1 o .' c s· 

de Detenc{'' o co o of i cio no l-u/2, de -1'- 3 
' 

cuj' co ia s 

c:tla neste 1ro. tu o. - -12- <.0[.) - Por deten 1 úO r. 

Dele rado speci 1, f oi posto l i b rd de , e 20- 12- 3 " • 



13 
I 

J TOS (Pro ptu r o n°3 . 3 ) 11 reso , >O d -

t~:;;rJ .ir· ção do Sr . Cap . Dele ado Especiol , 110 sy i cato ele c· rio 

o de se chav , c~ outros conhecidos · ~i 

certanao um rincipio de e ecu "'o de uma 

aores extre ist· s , con

reve erol , o u l re-

sul t ia a confus:--o entre o o per 1·1ao , p· ra. ser levo. o a e f i ~o 

c.olpe cai mw1 ta co pertub<J. :--a da arder e consequente escal·-

da ao oder . 4-7-~35 . - oi .osto rn libeJ~~de, e v-7- ~5 . -

J t - se a este exe1 Jl res de olet·ns encontr·aos em noder do 

ro ptu lisado . " 

( omptu o oz. 727) "De ordem do 

E o. Sr. Che e de Paliei , foi pre o, n s c.lu do uyn ic· to do 

nc·rios , ~ dic to esve que obe cc orientação da C. G. T.B., i -

liado o rtido co unista do Brasil , ar ue , n uella s de er. 

reunião secret·J. , e c e ou, co os e ais o~em ro"' o Direc torio do 

~ cit· do 0 ale' to , reve Jeral dos balear o , or ~ hor~s , 

cot o s.l ~ l d _."Jrotesto ·o rojecto d' L i de ue ur l , 

re e 1ter1o.~te 1.scus ~o n ta r o ) put· os, - 2-' v5 . -

E s in ividuo G ista e os 1. e tor s o ovitlento revis-

ta or· irra o. oi ider tifi · do , hoto r apl ado e recolhido o 

D poSito ae Pr so , 8- 2- G. - oi posto em liber · e , e, 

8- 2- J • - Pre~o , co o medid de ord e se ur n~a ublica, em 

conseque~ci o lev· te extre 1st irra ~3 o corrente , no 

I\ ordest , t!O irradi· :--o r sta c pit 1 , e outros antas do 

P 1 , d a.· a ua int· ma li"" ção co os .. rlncl::üos d • r . r ., . o 

· s nteced te pl nte evelado e co 1c1os de c ractar cor -

• ist· , o ue constitue fund· os ativos de vir · .. 1 rtici r d 

uella ilsurrei .:--o· fo 01 d t r inu ão do o. Sr . , ere de o-' .. 
lici , r colhido / ca de et nç~ o, em 26-XI- 35, ond ai da se 

co 1tra. " 

(Promp u rio no . 72 ) "De or O XI O • ur . , fe d 

aliei , oi Jr o, 1 do c to o., 
' 

ic to 

esse .u obeúece á orie ta :--a C. G. T •• , L. do ·o 

r. lsta d us:l , o .u , nau Jl é e , crr. reuni"' o Q cret , 



cret1 u , o e1 is e b o o ir ctorio o j ' cit do i 

L.O , v e r 1 dos b c rio , ... o r ç.;. l.Lor· s , 

sto · o ro cto da i cio 

r os )Uta O~ . 8-12-~3u . discus ... /"o 

co1 J uni t e t1 os e to 1 t.:: ~ do o ll L. to ...... e v 

•oi i e ti lc o, ... t or ·ec 1 i o o 

e 8- ~- ~J . - F 1 p sto t::la 11 d , ~ o- ..,-

t o r . · • D 1 

e ' co c · eci os 

ce t· o e tJreve oer 1, 

t 
' 

er l 

ls , co1 p rtub "' uo 01 co 

l-7- f3 • - F 1 posto et liber~-
' 

bl I • CO S U • C 

1rro1 1 o, h.v o corre e , no I 01 e t 
' 

co 

C p t l, e outr to . L~, a u 

... ri c1 o:, da • ~ . L ., e .., seus tece e te.;:> 

e co icio e c· r ct r ... st· , o 1 Ue c 1 

v s de v a ... ar lei d ue ... 1 surrei·ão ; 

• e o11c1 , ecolhido 

2 - I- 5 , on e in se encontra . 

üs qu· to r c b 1 or. · r . 

Ri o, · ~ de J· E:;i o e l v ü 

i 

/ 

, 
- Pre o , cor o 1 u 

o 1ev te 

1 c 

te revel os 

;.m dos oti-

~,.,1 , t or t r 1i 

Deten ão . asa 



, 

GABINETE 
DO 

CHEFE DE POLICIA 

...,enhor •tinist ro , 

.cJn. re pos o. O"' t.r ~""~R do off cio n° -~810 , de 2? de Doza~-

bro u1 ti o , t n o "" on · de pa8 
, -ag m os d 

. 
1J . xcie. . as nforma-

e rAf~ e t. .s o. uncc ' o:óar os di!J -"ta-

be1ec mentos ba t"!&rios desta Co. i 1 , occ Q do n dese vol er 

vidOO. es e 1~ roi sta s . 

e itero a • .&.!.Xci • os meus pr ntc Dto"' d ~ ... e st · - co si-

-derc. ç ..... o . 

- / / f_,-'=/ _C_ 
z,~~-

·i1into 1Ul er . 
de Polic i • 

!.ti. Ü" trd> de ...:.c ta do o::: :r ccc o do Tr bal h o , Indus tria e Co ':lere o . 



D.O.E. I f I- déi9a J -
I -

DIRECTORIA GERAL DE EXPEDIENTE 

_ SECÇÁO 

-· 



;..m face d prova, autorizo o Banco )ortu ~uez do Brnsil , 

banco Commercio e ln ustr·ia de .inas eraes , 'lhe tiritish Ba.nk 

of uouth America Limi ted, e '11he Royal Bank of Cnnada, a dis 

pensar, independentemente de qualquer indemnização , nos termos 

do art . 23 da lei n . 136, de 14 de Dezembro de 935, os func -
l 

cionarios : •ran lin pencer .:>alc;ado Bi ttencourt, 1 f onso er -
/ p 

,)o l' 0rreir , Alberto astcllo 3ranco , José .:>imÕcs de Barros , 
L/ 

.omeu Lauria , José aria de acedo oJrtntos, oacyr Bi ttencourt 

de Oliveira c Ayrton LI.Qcha , todos denunciados no presente pro

cesso pelo 'yndicato dos ancos do •io de Janeiro . 

Reitere- se ao C it-o Chefe de Policia o 1edido de in-

forr'açÕes sobre José ualgac o da Cvnha. 

·m 6 ele J vnej r o de 1936 . 
i 

'( . 

o e aoto do 

ara in. tç 

i 
( 

aido do 
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19.391 

I 
I 

Officio n . lE- ô2 · 
9' t4 j n i r 1936. 

I I 

I 

Dia enaa d b nc~rlo1 

Sr. Pre1iden • 

E :r r nc 

br ulti , co un co -vo , 

po d p c o 

' .co 

ffic o 

de id 

26 d -

it , qu 

z o rr nt , r 1 1 -

co c 
n r , T Br ti h .. f S uth 

ylD a1 , i d p n nt_ 

• t r o t. 23 a er i _a .. 
1." fi.Q 
~ 'S j 

a 35. a funcci n rios: ra~ 

<., rgi r ir l b !. 

t c t o 

B tt n otrt, to 

co, J ' Si Õ d rro , uri , J 

Oliv i r 
, 

ri o t ., 

. .yrton o , i r Q~ pr t aa pel P 1·c & 

Diatr ct e r 1. 

, 
u • r t rnl • 

S • Pr i t d Syn c t • nco• d i de ne1ro. 



19.391-
Off oi f . 4 _ j!J?. 

\ 1 c~ j ir d 1936 
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D. O. E. 4 ;J' _i!/ _de 198 ç/""" 

DIRECTORIA GERAL DE EXPEDIENTE 

~.;ECÇÁO 



eORM . CONT. 24. 
aoo. s. 3 4, 

tllq~ ~o~al ~ank of Qlauaha 
AVENIDA RIO BRANCO, 66/74 

RIO DE JANEIRO 

ltJIIlo. s • 
Dr • .A mnon alhãea 
U.D. Kinietro do Trabalho 
Presente 

Emo. • 

lO de 1an ir o de 1 ~e 

, <U a..o~. 

1 ~. /·~ . 

Pela pre ente 'rimos informar a V • .Exoia. • que, de aocardo 

oo a Toaea autoriz qão publicada no D1ar1o tieial de 7 do corrente 

z. d1apenaamaa doa rTiqoa sta oo, o Snr • .Ayrton oo • 

.&.proTeita o o ensejo para apresentar a • xc1a. oe nossoa 

protestos da ia alt e tilía e oonsi der qão. 

" .. 
INDIANA .. 27. 131 



BANCO COMMERCIO E INDUSTRIA 
DE MINAS GERAES 

RUA DA QUITANDA , 131 Rio de Jan iro , lO ele ja 

-· 

RIO DE JANEIRO 
, 10 . .... r . 

N 

Dr . A · 1 e non .a lha s 

DD . 111stro c o Tl ab· lho, Ind tria e 
co E-rcio 

s t a 

r;; n~ s a l onro e CO h · w11c r a V. ,. • que , d ac-

cCrdo co s u d · c1 o l?l'OfE: rido a G do cor1 nte , a repre -
N 

s ntaçao do yu · icato los aucos do io de Janeiro e nos 

t rHIOS QO r rt . 23 da 1 1 136 de 14 d Dezembro de 1905 , aca-

br. os d di p 1 ar os 

I 
N 

5.1!; U ... U.J SI O , D ' l3 

1111 t ~ f unccio arios d. ste a 1co : 

S e RO. 

T LLO 

URIA . 

C S'rA LOBO , 

)res ntar.tos a v. EX. s protestos d ssa eleva-

da est11 a 



I ~· 

D. G. E. e} :t ~ J .de 193_6. 

' -

DIRECTORIA OERAL DE EXPEDIENTE 

~SECÇÃO 



· SYNDICATO DOS BANCOS DO RIO DE JANEIRO y_..c.·, ..... 
~i~ Rio de Janeiro, 18 de Janeiro de 1936 

... 
saQao para a despensa de varios f de diversos estab.!!_ 

~eoimentos banoarios - que V.Exa. houve por bem conceder, com uma 

unica ex,o·epQão, ou seja do tunooionario JostS Salgado da Cunha do 

Banco Portuguez do Brasil, - cumpre-nos communioar que esse est~ 

belecimento nos officiou i~ormando que aquel~e funooionario t~ 

bem usa o nome JOSEt ANTONIO D CUNHA~ com o qual teria sido pr.!!_ 

so e~4 de JUlho do anno passado, segundo deverá constar do resp~ 

otivo promptuario policial e do processo administrativo remettido 

pelo referido Banco ao Conselho Nacional de Traba~o em 4 de No

vembro ultimo. 

Reiteramos á V.Exa. os nossos protestos de di~ 

tincta oonsideraQão. 

SYNDICATO DOS BANCOS DO RIO DE JANEIRO 



D. G. E./-/- t (, de 193 (, 

DIRECTORIA GERAL DE EXPEDIENTE 

flsECÇÁO 



la -.. . ecçao 

N. . -2"' ~ .... 

~~f 
~/t;;K 

POLICIA CIVIL DO DISTRICTO 

DIRECTORIA GERAL DO EXPEDIENTE E CONTABILIDADE 

URGENTE 17 d ~aneiro d 1936. 

Befe·rencia:prot . 1458 

~-$Z~ ~ 
eílhor Ministro /:/ r _____} \ 

1. referencia ao officio no 1 -53,de 9 do corrente. 
-

da Direct~ria Geral de xpediente desse inisterio~tenho a honra de in 

formar a vossa Excellencia que nesta Repartição não existe registrado 

nenhum bancaria com o nome de J SALGADO DA C"tJN&; existe ,entJ:etanto, 

fichado na secção de Segurança social,e romptuario n° 3o937,um indi-

vid uo de nome J'O O IO DA CUNHA,filho de Constantino José da Cunha 

e de Encarnação salgado 1brasileiro,natural do Districto ederal,com 19 

annos de idade(em 1935),solteiro,bancario,res1dente á Villa Regina n°.c 

91-Estação de Collegio, com a seguinte annotação: "Preso por determinação 

do Sr. Cap. Delegado Especial,no syndioato de Banoarios,onde se achava, 

com outros conhecidos agitadores extremistas,concertando um principio 

de execução de greve geral,do qual r esultaria a confusão entre o opera 

ri do,para ser levado a effeito um golpe communista com pertubação da 

ordem e consequente escalada ao poder. Em 4-7-1935.- Foi post em li

berdade em 5-7-1935." 

2. AP oveito a opportunid de para rei arar a Vossa Ex-

cellencia os protestos de elevada estima e d ideração. 

A sua xcellencia o senhor Doutor Agamemnon de Magalhães , 

nistro de Estado dos Negocias do Trabalho,Industria e commercio. 

D. G. C. E. - S-7 - Of. Typ. 



( . 

llo do 

____ .. 



IECIIETAIIIA DI EITADO 

El.l face do documento a o ls . 26, autorizo o Banco Por -

tuguez elo Brasil a aispensar , independentemente de qu quer 

indemüzação, o f~.11ccion: rio José fÜJ rlo da Cunha. , de accor -

do com o art . 23 da lei 13), de 14 de Dezembro de 1935 . 

m 22 de Janeiro de 1936 . 

(a. ) Agomemnon l ar;o.1hãc s 

.......,u~~· -~ %~,_./'1'-/JtJ,- ~.z: 
~~:e.a:,z;- h ~ ~ ~ ~/~ . 

~ ,&./. /./.76' . 

.4". <r. ~t:h<;t- . -~r 



19· 391 - 935 

8 do 

' 

t 

l , 

c 
' o 

r 1 e 

Off1 c1o n . 1E - /f/) · 
I 
\ 
r 
\ 

23 de Janeiro de 19 36 ~ 

/I 
I 

I 

\ 
I 

v o o o e 

r l 1 un1 do no rio o -
o no n d o c • 

Q ço. o 

o o -
t1vo o 

ut 

o o 

o c o J. 23 i 13 14 

la) Affonso Costa 

t) o o o • IV .s 



O oE CREo1.,..0 
~v - DE - ~~ 

ll:J"'' MINAS GERAES ~ 
SEDE: 

<l(jl~ ~!>-<:> 
0

€ FÓRA •• *' I 
X1 

~xmg. Snr. Ministro do Trabalho, Industria e Comme~cio. 

O Banco de Real da 
, 
e-

de nesta cidade seu director abaixo assignado, 

de conformidade com o disposto no artg 23 da Lei de Segurança , vem 

pedir á v. Excia . autorisação para dispensar de seus serviços nesta 

matriz e na agencia de Ponte Nova, á vista das informações juntas , 

os empregados José Paulino Baptista e João da Costa Fortinho . 

.. . 

Juiz de FÓra , ~2 de Janeiro de 1936. 

BA NCO De CREDI TO REA L DE MIN AS GERA E3 

7"7 ~ czt~ L~L~ __ Director 



POLICIA DE MINAS GKRAES 

N ........ G/P..~l4 

Pede·se i n d l caçl o, 
na resposta, •da data c 
c do numero deste ol!iclo. 

RESERVADO 

DELEGACIA AUXILIAR DA CHEFIA DE POLICIA 

JUIZ DE FÓRA, 20 de Janeiro de 193 6. 

Sr. Director. 

Respondendo ao voe o officio,em que me pedi~ infor
mar,reservad~ente,quaes os empregados desse Banco filia
dos clandestina ou ostensivamente a c~ntroe,juntas ou par· 
tidos prohibidoe pela Lei de Segurança,cumpre-me infor• 
mar-voe que,até o presente,eó tenho conhecimento de ser 
elemento destacado nos meios extremistas o funccionario 
de nome José Paulino Baptista. · 

Esse individuo,como,ha tempoe,tive occaaião de in
formar-vos,não s6 fez parte da extincta A •• L., como, 
tambem faz propaganda do communismo entre operarios,ten
do,até,J,,procurado fomentar um chÓque de em~regadoa de 
certa classe trabalhista contra os a·eua patroas. 

t o que,n~ moruento,posao dizer. 

Saudações attencios a 

Ao Sr. Cel. Aprigio Hibeiro de Oliveira, 
dd. direotor do Banco de Cr dito ~1 de ~in a Geraes. 

JUIZ DE FORA. 



l•IlEFEITlfD M i'HCII'AL 

DE 
l'ONTE NOVA 

) 

lado 

t -' e 
~ 

c 

r. 

r 

!' 

.... Xl o 
, 

o .... 

( 

TI 

o 

, 

r 

cor 

o 

·o 

o 

i v 

.. 
• 

• 

I lA ... 

t 

m 

t 
' 

.L r o 

o r 

a 
, 

c 

l~ 1 ( 

n ·.L· 

t 

fll 

o 

, 

• 

: dv rs 

tt ' 1 o 'lll 

o 

7 

r r 

l 

VO' ..i.. o 

e 

<1 p 

ze Jl .._11 

c 

8 J. o-

e 

~ a ,.. s ..., 

"(' 

on 

. .To:-- "' .I 

·i o 

() 

rl · .!..l 



) c rn:t.a 1 . l Cl1l .L 1jee:r l_ic:l • 
o 9' 1" ~l - ) 

i 11 -o. ,, 11 P. ,o (. 
~ ~ 

I _, 

/ 

, . 



DELEGACIA DE 

N-;/-... ? ...... ~ -/). _ W 6. 
"é'Li!2::t;(..éZ. . .Lli.cé::.~ . , ,4 6". dy~~ . .:Co ........ . de 193... . ..... . 

,-4 .;<~-p _.[".,./) r- / -:?J-
~ (!., • \_)/rrJ. "';/Pv-- t' ~ CJ-<-Q/~~ l' ~ z, ~ c:Lttt' ?~. /-.eJ 

DL<, -/:1 , ~ _/ 

Gi@ ~?-2-l'-~ c;4/ /i~ t>-& c4 ~~eX-<~-
~a-f~~/#~M--e--o . . 
~~~-~ ~7Sd ·~~C>LL . 

~/"""' ~ .......... r .. ;z;: = ~..,-- e. c-< ::z-_ oL-G a,..._<!. 
~ ~~r ... ~o!J-.r-n->-<!-~~------.,--:;;; 
c:z.. tJ-(V;;., a.~ ~ ~a ~ ~ ~ ~ ~ ~ k~~ 

7N4CU~e><-J'-~ ~ ,Z:,. _Lla.-/.-?~ ~~ 
0<. /~ (2.4 ed- d ~ ~~ a4l ~ (2.-Q 7:- G: 'c:Lce ~ c:7u __, _, 
~:t:-~?4-~~ z~~ ~ /~ oL~ 
0M7~ ~k~ =-.$a<##e.,!'&~ --- ~.,., 

_e. .44>~ -.... ,;L...,. ---?~ ........ o4 ~.,.:-z~~.....,.z. 
v:~.~~~ t!--t/I~,J? ~ dJ!~~ ~~~~_,~:s--7~ 
~ ... ..---.---.-"7.--,:-;..-....-~ e--. -,-....r~,. 

f;A!-tz:~~ ~~ 7::: ~~~ ~~ ~~/~r~= 
~-~ o4 7~ "'-.. ·'-'-<-- O-' -- r~"::.> 
r~ _.--c ~"'-d/>??? ~ 'e>P <V>""' ~ e ,PJ.,._., ~----;r 

~~ 'p-p e;<.. ~ e::;l' ~-

~ ~ .e r.,_,·-.. (! ~h-;.-//::-~-vê;;:.$_,., 
;(: ,_z;; ~ o<- ,._,~4 lt.-#;...... ~ ~. ck- a___._""" 7-. 

t3-~~~u~ 4-~ ~ .fi---'l'TP'"'~"'~ ~-
·~';:-~ ;z~ ·?~.e-Ü-~~/e~ 

_..--r/CX4'~~~ ·Z· ,fh~ ~ ~~.~~4~~ 
~~.-- 10.000-Modelo 97 



/ 

DELEGACIA DE 
~1!./J 

POLI CI'Á Í 

N .........................• tf':1fc~~~""' ;:___ ,(1(_ dygH "!oCé~ .. de 193_t1._ __ 

C ' - ~,;- t-'t- r -L J V 

~ ex. c~ ;. -M ~-a...- .__.._ ~ ~ ..,..Ol-~~-,_,.""'"'....,.""""' 
d~Lrs . . 

~~~-e #J24 a-~~~= 
~~~r~~- /h-~ . 

~/:--~,__,:~-~ ~r/~~~~~~ 
,/~- /h'e " ~ U44 ~/;;::., ;:L- 04:. é? /a-"<- ~ 

d u.. _12-.<>~<-= .12- ~~.,__ ' 

10.000 - Modelo 'J7 



D. O. E. -1476-__ _ _ dê 193_Q 

DIRECTORIA GERAL DE EXPEDIENTE 

l&<~SECÇAO 

Recebido hoje 

Directoria do "Banco de Credito Real de Minas Geraes", 

com fundamento no art. 23 da Lei de Segurança, pede auto

rização ao r. Ministro, para dispensar de seus serviços, 

na matriz e na agencia de Ponte Nova, á vista das informa

çÕes juntas, os empregados José J:aulino -~a t~s_t~~ Jo_ão 

, 
Cabe-me informar que, em face do despaclw de fls. 27,e de 

ser concedida a referida autorização, pois, as actividades 

communistas dos accusados, estão devidamente comprovadas 

elos documentos apresentados pelas autoridades locaes co~ 

petentes, documentos esses que se acham inclusos no prese~ 

te processo. 
, 

ssim, pois, cabe o processo em apreço subir a considera -

ção oo autoridade superior. 
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- C O P I A -

BANCO HYPOTHECARIO E AGRICOLA 
DO ESTADO DE MINAS GERAES 

~'1:._/)/J 
SYNDICATO 0~05 BAN')ftt"/ 

RIO DE JANEIRO I 

Rio de Janeiro, 28 de Janeiro de 1936. 

Illmo. Sr. Presidente do 
Syndicato dos Bancos do Rio de Janeiro 

Nesta. 

Consta~nos que o nosso funccionario, Sr. Rosa lvo Maia 

se acha detido pela Policia, desde o dia 13 de Dezembro de 1935 e que 

está incidindo no disposto do art. 23 da Lei 136, de 14 de Dezembro de 

1935 e, por isto, pedimos á V.S. a fineza de requerer ao Ministro do 

Trabalho a autorisação para que seja dispensado o alludido funcoionario, 

independentemente de qualquer indemnisação. 

Desde já agradecidos, pelos seus bons officios á respei 

to, apresentamos-lhe os nossos 

1 .. 

Cumprimentos cordiaes 

BANCO HYPOTHECARIO E AGRICOLA 
DO ESTADO DE MINAS GERAES 

Suoc. do Rio de Janeiro 

(a.) 

... 



SYNDICA TO DOS BANCOS DO RIO DE JANEIRO 

Rio de Janeiro, 1° de Feverei 
. I. :· 

' 1 Ir 

I l I 
Exmo. Sr. Ministro do Trabalho, · Industria e Oommeroiq. , 

O SYNDIOATO DOS BANCOS DO RIO DE JANEIRO tem a hon 

ra de trasmittir á V.Exa. a solicitação do Banoo Hypotheo~ 

rio e Agricola do Estado de inas Geraes (vide o~pia incl~ 

sa), para, mediante autorisação deste inisterio, ser dis

pensado do serviço, independentemente de qualquer indemni-
'\, 

sação, o seu runccionario, Sr. Rosalvo Maia, mediante a de 

vida apuração de incidir o mesmo no disposto no art 0 23 da 

Lei n° 136 de 14 de Dezembro de 1935. 

Reiteramos os nossos protestos de distincta consi-

deração. 

SYNDICATO DOS BANCOS DO RIO DE JANEIRO 

P/LSF 

.. ~r~ 

~: 
. ' ........ -.... . . 

Secreta 
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officio n.lE ~ .1// · 

19.391-39 ~~ de fevereiro de 1936. 

If. lE-

P dido "" or ço o 

: • Ch f de olioi • 

H v n o o Syn lo to o a co do io J 1 iro 

t .na ., tti o N 

utoriz çao o Ba~ 

co Hypoth cm~io .z•iool o .:st o a i10. Ge s p r• di!, 

pen 1 do oervi o, inüo nd t !• nt 
... a qu 1 l.l r 'n e iz ç ~ 

o u e r g o lvo i , . or h· v_ o mesro 'ncidi o 

o rt . L • • 136 c ~ a 1 zemb1•o o 1~);5, t 

o I a d o · i t r-vos co ,, ponr tv 1 urge oi d ordem 

o Sr . in tro, infor çÕ res e to u t vi de co u-

ni t ttr'buid 'q lle unccion r o b o rio • 

... u fr t ni d • 

(a/~~~4_ 
l rcoto G r 1. 

o r . Ch a ol o1 o >i trioto Fea r l . ' L.L./ .L. 
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J\1od. 03103 

Rio de Jane ro , 22 de Fevereiro de 

Confidenci 1 

Exmo . r . ~n stro do Trabalho , Industria e Commeroio 

bro do anno ~ ·~ ·• temos a ~onra de remette co -
~ia , os s eguintes documentos referentes ao onarios deste 

~ ~ 

Banco , snrs . Henriq_ue Dantas , Sylvio Sarmento Granville Costa e 

Lu z Gonzaga da Silva: 

-Qf ic o n° 61 2 , de 7-2- 1936 , da Directori Geral do 
Expediente e Contabilidade da Pol c a'Civ 1 do Dis
trlcto Federal , referente ao snr . Henr que antas . 

-Off c1.o n° 224/Ag da Secretaria da Se urança Publ -
ca , de 9-1-1936, re erente aos snrs . Lu z Gonzagaaa 
Silva e Sylv1o Sarmento Granvill e Costa . 

-Depo manto do ~nr . Sylvio Sarmento Granville Costa , 
prestado em 3-12-1935 , na Segunda Delegacia uxil ar, 
na Secre t aria da egurança Publica , em Reo fe . 

-0 ficio no 16 , de 8-l- 1936 , da ecretaria da egurança 
Publica . Delegacia de Ordem Polit ca e uocial , refe -
rente ao snr . Luiz Gonzaga da ilva . 

- ela ão dos livros encontrados em poder de Luiz Gon
zaga da il va . 

~roveitamos o ensejo para reite rar a V. Excia . os 

-prote s tos de nossa mais elevada estima e distincta consider çao . 

4J1nexos: 5 

15.. Dir ator O 

i!z· · 
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C O PI A -----

POLICIA CIVIL DO DI0TRICTO FEDERAL 

Directoria Geraldo Expediente e Contab 1 dade 

Em 7 de Fevereiro de 1936 

la . Secção 

Referencia~prot . 315o 

Senhor Gerente , 

referencia ao officio confidencial sf n , datado 

de 28 de Janeiro findo , cabe- me informar a Vossa Senhoria , de or-

dem do Senhor Chefe de Policia , que do promptuario n 5 . 851 , on-

de se acha fichado o funccionario desse Banco 

tam a s seg nt es annotaçÕes : 

I UE DJJ TAS con.!i 

~communista agitador , membro da A.N.L. e secre 
tario do Syndicato Bras leiro de Bancarias , fo preso , em sua re 
sidencia~ como medi a de ordem e segurança publ ca , em consequenci 
a do l evante extrem sta irrompido , a 23 do corrente , no Nordes t e , 
com rradiação para esta Cap tal e outros pontos do paiz , dada a 
sua intima ligação com os principias da A. N.L.e os s us anteceden
tes ~plamente revelados em oomicios de caracter communista o q~e 
conP.ti tue f undados I,!!Otivos de vir a :parti c ar da uella insurre icp.9; 
foi , por det erminaçao do Exmo . Snr . Chefe de Palie a , reco h do a 
Ca sa de Detenção com o officio n° 28l/S- 2 , de ~2-935 , cuj~ copiase 
acha nes t e promptuario . Em 3- 12- 935 .- oi ~r determinaçao do r . 
C de Policia , posto em 1 berdade em 3- 12-1935.- o novamen-
te preso , por o • Del egado Espec a , se , como medida 
de orgem e seguran ça p ublica , recolhido á Casa de Detenção, á di~ 
posiça o do Exmo . nr. Chefe de Policia , em 18-1- 1936 .- Fo transfe
rido para bordo do navio- presidia "Pedro I", em 26- 1- 1936 . " 

proveito a opportunidade para reiterar a Vossa 

Senhoriá os protestos de minha elevada estima e distincta considera 
... 

ça o. 

O irector Geral 

(as .) 
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C O PIA 

C ET A A JJ:GUR A PUBLICA 

Directoria do x:pediente 

2a . secção Recife, de Janeiro de 1936. 

N° 224/Ag 

Illmos. Snrs. Ge ~ nte e Contador do Bancado Brasil 

Em resposta á vossa carta "Confidencial" , de 2 do corren-

te , remetto-vos copia do officio no 16 , de hontem, do Snr . Dr . Dele 

~do de Ordem Politica e 3ocial , juntamente com uma relação de li 

vros , ap:prehendidos em poder do smr . Luiz Gonzaea da Silva, e copi

a. do depoimento prestado pelo snr . yl vi o armento Granville Costa , 

' nos ~q_l).ae s ver if c ar eis o g_ue o ons ta a r e s:p.ei to das pe ssôas referi de!, 

}li 
( saúde e fraternidade 

{as . )CaiJitão lvino Reis Netto 

eoretario da Segurança Publica 



Mod.OS/14 

. ~;/4 
Copie:-Auto de declarações que presta sylvio sarmento aranville~ 

costa: Aos tre dias do mez de Dezembro de mil noveoento e 

trinta e cinco, nesta cidade do Recife e na segunda Delegacia 

Auxiliar, na secretaria da segurança Publica,presente o bacha 

rel Ranulpho Cunha de permanencia nesta secretaria commigo e~ 

criv-o do seu cargo ao final assignedo compareceu sylvio ser 

mento Granville da costa,natural de pernambuco,com trinta an 

nos de idade, olteiro, residente d Avenida Rio Branco,numero 

cento e quatro, segundo andar, neste cidade, o qual,ao ser i~ 

querido,disse: Que, pela manhã do dia vinte e quatro de Novem 

bro ultimo, estando em sua residencia,teve noticia da deflagr! 

ção de uma revolução; QUe ~ediatemente telephonou pare a se 

oretaria da segurança Publica tendo sido attendido pelo pro

prio secretario, capitão MelVino Reis Netto; QUe, este lpe in 

formou haver se levantado parte da guarnição federal neste E~ 

tado, ignorando-se porém o caracter e o objectivo do movimen

to; QUe no dia seguinte foi informado que o capitão Melvino ha 

via ' detido o doutor Nelson Coutinho, secretario do Interior por 

não ter o mesmo hypothecado solidariedade ao governo do Estado 

naquella contigencia; Que depois de apurada a veracidade da a~ 

-cusaç o se dirigiu a case do governador interino doutor AOdra-

de Bezerra a quem pediu esclarecimentos sobre as oocorrenoias; 

QUe o doutor Andrade Bezerra lhe disse que o levante tinha fe! 

ção communista, e que o capitão Melvino declarara e elle gover 

que prenderia até elle proprio oaeo não definisse clara

e sua attitude em face da re olta; QUe em viste disso 

continúa 
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-2- ~pJ .. ~~ 
elle declarante disse ao doutor Andrade Bezerra que, ao a~~ 
vidado pelo doutor Carlos de LimB Cavalcanti para o cargo d s~ 

oretarió da Fazenda objeotou que não sendo politico nem tendo 

tên~enoias p~ra o ser, possive~ente sentiria difficUldade e 

constrangimento aooeitando a pasta que lhe era oftereoido; Que 

o doutor Lima Cavalcanti lhe respondeu que desejava Justamente

constituir um secretariado completamente apolitico, tanto assim 

que já havia convidado para as pastas do Interior e da Agrioul

tura,respect1vamente, os doutores Nelson Coutinho e Paulo car

neiro, ' pess6as alheias ~s compãtiQÕes politicas; QUe, o doutor 

Lima Cavalcanti ácrescentou que não exigiria de seus secretarios 

nenhuma solidariedade fora do campo administrativo; ·QUe, o decl~ 

rente disse ao doutor Andrade Bezerra que em vista das declara

QÔes do doutor Lima cavalc8llll.ti não· via motivos plausiveis para 

determinar e prisão do doutor Nelson Coutinho principalmente nas 

condioçÕes em que foi a mesma effectuada, isto é, á revelia do 

·governador e com infracQão de preceitos constitucionaes; QUe o 

doutor Andrade Bezerra se mostrou contrariado com a medida tom~ 

da contra o doutor Nelson Coutinho; ~ue, divergindo viscera~en 

te da politica dominante e tendo convicQÕes marxistas não pode

ria continuar collaborando oom o governo num momento em que es-

-. te estava empenhado em lucte com elementos que segundo lhe asse

verava o doutor ·Andrade Bezerra pretendiam instituir uma dieta

dura prolataria; QUe, ignorando por completo a preparação da r~ 

volução não podéra antes do sen inicio pedir exoneração do car-

~o de secretario da Fazenda; QUe, durante 

) t1e cargo empregou os melhore a e s!orçoa .. em 

a sua permanencia ne~ 

prol da administraQâo 

continúa 

• 
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do Estado nunoa se tendo pre:::eaido da sua situaqão p~~ 
qualquer meio favorecer a dess6minaQão da sua ideologia ; q~ 
por um dever de lealdade para com um governo que lhe deposit~ 

va confianQa e pór não fazer parte de nenhuma aggremiaQão -
. . 

politica, não pregava dentro ou tora da secretaria da Fazenda 

a mudanQa do actual regime; QUe, ultimamente sentido cada vez 

tornar-se mais violento a reacQão dos governos contra os p~ 

letarios e crescer a ond de revolta destes conforme se poude 

verificar nas ultimas greves reconhece que oohere.nte com as 

suas idéas devia afastar- e do ca~go que desempenbava;Que,te~ 

do dito ao doutor Nelson Coutinho que pretendia se exonerar -

logo que o doutor Lima Cavalcanti reassumisse o governo o me~ 

mo lhe declarou que aoo'mpanharia nessa resoluQão uma vez que 

s suas idéas coincidiam com as do declarante; QUe o doutor 

Andrade Bezerra lhe aconselhou a aguardar os acontecimentos -

entes de tomar qualquer deliberaQão tendo suggerido a elle d~ 

clarante que embarcasse no primeiro avião para o Rio de Jane! 

ro afim de fisoalisar e extraQão dos premios das apolices do 

Estado a realizar-se naquella cidade em trinta de Novembro ul 

timo; Que, retrucou ao doutor Andrade Bezerra que não obstan

te nunca ter havido entre o declarante e outro qualquer mem 

bro do governo qualquer incidente peas6el se sentia verdadei-

ramente' incompatibilisado por motivos ideologicos,de tomar 

qualq~er providencia decorrente do cargo que occupave do qual 

pedia irrevogavelmente exoneraQão; Que, o doutor Andrade Be 

zerra lhe recommendou que transmittiase o cargo ao doutor ~ 

fredo Duarte Filho, director da Recebedoria e aguardasse em 
... .. continúa 
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-4- 6~ 
case o desenrolar dos acontecimentos atol e :olte ào àoutor r 
ma cavelc'anti; Qu&, nesse mesmo d1a o capitao Malvino lhe CO,!! 

vidou a comparecer a secretaria da segurança; QUe, aqui che 

gando o mesmo lhe pediu para confirmar o que havia di to ao dou 

tor Andraue Bezerra; Que, após repetir o que se passava entre 

o d clerante e o doutor Andrade Bezerra o capitão Malvino de 

teve o declarante affirmanào que ~seim procedia por uma que! .. 
tao de equidade, uma vez que havia detido egualmente o doutor 

Nelson Coutinho, cujas declaraçÕes coincidiam no terreno dou 

tr1nar1o com as do declarante; Que ficou na secretaria da s~ 

gurança at~ aw dezenove horas do dia seguinte quando o cap! 

tão Malv±no resolveu mandar o declarante para e casa de sua fa 

m111a onde deveria permanecer preso sob palavra; Que,pergunt~ 

do pela auctoridade se tem 1déà de contribuir pare uma dieta

dure prolataria no Brasil, respondeu que ache ser e unice sol~ 

ção para minorar o soffrimento das classes trabalhadoras; QUe, 

no emtanto diverge da tactica adaptada pelos que fazem a sua 

propaganda;Que ainda a outras perguntas respondeu da maneira 

que se egue; Que, não ~ verdade ter-se negado a referendar um 

acto do governo abrindo credito especial para combate ao mo

vimento subversivo, o que, aliá , não foi solicitado a elle 

declarante; QUe, o que pode acrescentar é que, em palestra~ 

mistosa com o doutor Andrade Bezerra a este dissera que além 

de não se considerar mais secretario da Faeenda não pratica

ria nenhum acto tendente a debellar o surto revolucionario; 

QUe, no dia seguinte ao da deflagração do movimento revoluoio 

nario / dia em que elle declarante teve o primeiro encontro 

OGm , doutor Andrade wezerra, na rua ~elie,este lhe disse: 

Continua 



~· ( 

·. 

··~, 

• 

Mod.OS/14: 

digo, este lhe falou, dentre -::tros casos, na prisão ~~ 
Nelson Coutinho, aocresoentendo que se sentia contrariado com 

isso e disse te:x:tual.mente "são estes cousas do Malvino, mas eu 

creio que a prisão será relaxada dentro de pouco"; Nada mais 

disse nem lhe foi perguntado pelo que a autoridade mandou en 

cerrar este auto que vse ass1gnado pelo doutor delegado ,pelo -

declarante, commigo escr1 vão que es.crev1. ( aaa )Ranuldo cunha 

. Sylv1o Sarmento Grenvill e costa. Nicomedes Brasil Hertmann. se 

cretaria de Segurança Publica, Gabinete do secreterio,em oito 

de Janeiro de mil novecentos e trinta e seis. confere com o or1 
J 

~ina7 : (As . i l eBivel ) . Est á c'onforme (as .illegivel ) .- · 

~I 

.. .. 
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C O P I A 

SEC ~ARI DA vBGURAN A PUBLICA 

irectoria do Exp ediente 

2a . seoção 

ecire . 9 de Janeiro de 1936 

COPIA- Secr etaria da egurança Publ~ ca , Delegacia de r dem Politica 

e ocial . Recife , 8 de Janeiro de 1936 . n° 16 . Exmo . ~nr . Capital S~ 

cretario : Em cumprimento ao que V. Excia . det erminou , informo abai 

xo o que consta nesta Del e· acia sobre Lui z Gonzaga da ilva : No 

promptuario in ciado em l9-12- g35 ha a seguinte nota : preso por 

constar que o mesmo era encar egado pelo Partido Comm.unista de fa

zer agitação entre bancarias . Procedida uma busca no mesmo dia em 

sua re s idencia , oram apprehendidos var os livros , cuja lista vae 

annexa , todos ou quase todos propagadores dà idéas extremistas . Foi 

ouvido em auto de pergunta a recolh do ao Presidio Especial em 

19-1 935 . Nas declaraçÕes nada ficou e s clarec do sobre a accusa-

-çao que lhe foi f eita . este modo , somente es es informes posso 

prestar a v. cia . audaçÕes (as.) Adalbe rto ciel . Delegado . 2a . 

Secção da Secr etaria da Segurança Publ ca . Recife , 9 de Jane ro de 

1936 . Confere ( s . ille ivel) Conforme (as . illegivel) .-
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Relação dos 
~ 

livros encontrados em poder de Luiz aonzag~ 
Silva: 

1 "Materialismo Historico em 14 licções" 
1 "A• B. c. do comm.uniamo" 
1 "A. U. R. s. S." de V.Litvinoff 
2 "Anarchismo e socialismo" 
1 revista "Frente unica Prolataria" 
1 "No Caminho da Insurreição" . 
1 " A Luota Contra o Prestismo" F.Lacerda 
1 " A Revolução Prolataria - Lenine 
1 '' E1 socialismo e la Guerra" 
1 " Economia Politica -Theoria Marxista 
1 " El Plan Q~inquenal" 
1 " Introducçao ào Materialismo Dialectico" 
1 " A Lucte Re~igiosa na u. R. s. s." 
1 " Christianismo e communismo" 
1 " o Mundo socialista e o Mundo Capitalista" 
1 " Theorie da Revolução Pro1etar1e" 
1 " El Imperialismo, etapa superior del Capdltalismo" 
1 " Los Fundamfintos del Leninismo" 
1 " A Verdade Sobre o Incendio do Raichtag 
1 " As bases Fundamentaes do Marxismo" 
1 " Russie - Uma Nova Humanidade" 
1 " Historie do 'l'rab a lho" 
1 " s&e,lin" 
1 " El Trium.pho de1 Plan QUinquenal" 
l " Bacia une socieded sin clases" 
1 " Esta es la Nuestra Lei" 
1 '' Trud, Granja Collectiva" 

1
1 " r,a Desesperada .Agonia de1 capitalismo" 

)1 

.. 
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. la. Secção 

N.Í.../ .0. ........ . 
Referencia: 

Prot.: 4755. 

s;;f 
POLICIA CIVIL DO DISTRICTO FEDERAL 

DIRECTORIA GERAL DO EXPEDIENTE E CONTABILIDADE 

Rio,6 de março de 1936 

Senhor Director Geral. 

1. De ordem do senhor Chefe de Po~ic a e, em respos· 

ta ao officio n° 1E-3ll dessa directoria geral,de 11 de fevereiro 

ultimo,remetto a Vossa Senhoria ,para os devidos fins,copia da in

formação prestada pela Delegacia special de Segurança Politi ca e 

Social sobne o individuo Rosalvo Maia . 

2 .. Aproveito o o ensejo para reiterar a Vossa Se-

nhoria meus protestos de alta estima e distincta consideração . 

A Sua enhoria 6 enhor Doutor Âffonso Costa. 

Director Geral de Expediente do vtlnisterio do Trabalho. 

l!l . G. C. E. - S-7 - Of. T7Po 



Copia.-Polioia Ci 11 do Districto Federal.Delegacia Especial ~~~ 
ça Politica e Social.Gabinete do Delegado.n° 1?7-G.Rio de Janeiror. 2~:
fevereiro de 1936.Exmo. Sr. Capitão Chefe de Policia.Devolvendo a V. Excia 

o officio junto,n°l-E-3ll,da secretaria de estado dos negoc i es do trabalho 

industria e commercio,datado de 11 do corrente,faço' transc r ever quanto se 

contén no pronptuario de ROSALVO 1~IA(2.?20) cujo historiao é do teor se

guinte:-"De ordem do Exmo. Sr. Chefe de . Policla,foi preso, na séde do syntl 

dicato dos banvarios,syndica to esse ~màiobedece á prientação da C.G.T.B., 

filiado ao Partido Communista do Brasil,porque,naquella séde,em reunião se 

creta,decretou,com os demais menbros do Directorio do já citado Syndlcato, 

a greve geral dos bancarios,por 24 horas,como signal de protestos ao pro

jacto da Lei de Segurança Nacional,presentemente em discussõa na camara 

dos Seputados.Em 8- 2-935,-Esse individuo é communista e um dos men·bros do 

movimentos grevistaóra irrompido.-Foi identificado,photographado e reco

lhido ao Deposito de presos em 8-2-935.-Foi posto em liberdade em 8-2-9 35. 

Preso na U.T.L.J.,quando varies elementos extremistas,filiados á Confe~e-
-raçao Syndical Unitaria,alli concertavam,em conjuncto,um plano subversivo, · 

consistente em uma greve geral,movimento que se vinha processando em reu

niÕes secretas,sobre a orientaçao do Partido Communista do Brasil.Tendo-se 

verificado a sua copartição á vista de boletins e do pla no paru principio 

de execução do alludido mbvimento,com a documentação apreendida,como se ve , 

rifica do off.l56-S/2 ao Exmo Sr. Chefe de Policia.Em-3e8-9~5.-Passou á 

disposição do Exmo Sr, Chefe de Policia, com o off.l56.S/2 de 5-8-935.

Por determinação do Exmo Sr. Chefe de Policia,foi posto em liberdade em 

8-8-9~5.-Communista gitador,foi preso pel o investigador 214,no local em qut 

trabalha,por determinação do senhor Delegadao Especial,como medida de or~ 

dem e segurança puhlica,em consequencia do movi mento extremista irrompi

do, a 23 de novembro p. findo,no nordeste do país;foi recolhido ao deposi~< 

to de presos,em l 2-l2-935,Vor dete rminação do Emmo Sr. Chefe de Policia, 

foi recolhido á Casa de Detençio com o of~.n°3?4-S/2,em13-l2-935,cuja co~ 

pia se acha neste pronptuario.Em,l3-l2-935.-Transferido para o Pàdro I com 
.. (a) 

o off.n ° l78-S/2,em 26-l-93ô.Attenciosas saudaQoes. Af f onso H.Mi r anda CorP 

rêa.Delegado Especial de Segurànça Politica e Social. 

Confere 

~~11~ 
3° escript~ 

c. 

.._P Conforme • 

. {C'~t--~~~ 
1° 8script~ ,?-
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03/03 

i o de cTane ro , 13 de .~ r 6 e 

o . nr .. J..,. nistro do Trabalho , T dustria e o erc o . 

ara os ns rev atos na ei n . 13 de 4 de 

ezembro do anno .p ., temos a honre de remetter a V. 'XC a ., or 

c p a , o f c o n . 4?7/ - 2 , de 12 do corrente , da el egnc a ~~ 

pec nl de ,;Jecuran a :r o it c a @. soe al de. Pol c a c v l do i -
tr c to •edera , r e erento aos une c on rtos es,e anco , snrs . 

Ar stoto es I~oura , .Tos r n o , .Tos é e Cam os :lello 
... 

e _ranc se a Serra o s . 

provsi tano o on0e o .P a rei.tcrar a V. Exc .a . 

s protes os e noss mB P ~ evada est ma e s nc a cons er~ 

... . 

n:, , Jlj 
Df-"'íC 

\ 



od. 03J03 

Rio de 

Confidencial. 

Exmo. Snr. Ministro do Trabalho. Industria 

Para os fins previstos na lei n° lZô de 14 de 

Dezembro do anno .P• ,Passado , temos a honra de remetter a V.Ex., 

,Por c6,Pia, o officio n. 1000, de a do corrente, da Policia Oi 

vil do Districto Fe eral, relativo ~· funccionaria deste Banco 

Judith Moreira da Motta . 

A,Proveitamos o ensejo ,Para reiterar a V.Ex.os 

otestos de nossa mais elevada estima e dis tincta consideraç o. 

Anne:lfO ·• { 

I ~~ 



CÓPIA 

LIGIA CIVIL DO DISTRICTO FEDERAL 

• nirectoria Geral do Expediente e Contabilidade . 

la . Secção - N° 1000 - Referencia :prot . 5153 

CONFIDENCIAL Em 2 de Março de 1936 . 

Senhor Gerente , 

Em referencia ao officio confidencial s/n , de 12 de Fe 
vereiro findo , cabe - me informar a v.s. que a funcoionaria desse B noõ, 
Sta. JUDITH MOREIRA DA l!OTTA se encontra promptuariada na Dele :>acia •.§. 
pecia1 de veeurança Politi9a e Social sob n° 5.135 , com as seguintes an 
notaçoes : - " Sacia da Uniao Feminina do Brasil , adherente da Alliança 
Nacional Libertadora , entidades estas sob a orien! ação do Partido Comm~ 
nista . O seu nome e en ereço consta.Ill de uma rela~ao encontrada em poder 
da communista ~ry Martins , mulher de Iv~ Pedro ·mrtins , communista in 
tellectual e agitador , organizador do 1° Congresso da Juventude roleti 
ria e Estudantil do Brasil , mrunbro destacado ao Partido Communista e da 
Alliança Nacional Libertt1dora . - Presa , na rua do uvi dor , esquina da A 
venida Rio Branco , pelos investigadores 21 e 758 , por ordem da ecção, 
por ser communista e fazer parte na União Feminina , como medida de o~ 
dem e segurança publica , ern consequencia o movimento ext reJE.ista irr of!! 
pido , a 23 de 1' ovembro p .. pas s ado, no Nordeste , con/irr adi açao para esta 
Capital e outro s pontos do paiz , dada a sua i ntima l igação com os pria 
cipios da A. N.L .. , o que cons tit ue fundados motivos de vir a par t icipar 
daquell e insurreição ; foi , por detei'Pl.inação do Ext11° Sr . Chefe de Pol1, · 
ofa , re colhi da á Casa de Detenção com o officio n° 427-S/2, de 26- 12- 935, 
cu j a cóp i a se a cha neste promptuario. Em 26-l2- 935 . Por determina(ão do 
Sr . De l egado Eopecial , fo i posta em 11 berdade ( Of . 24? / S/ 2 ) em 3- 2935 . '' 
2. Aproveito a opport unidade para reiterar a V. S. os 
protesto s de minha e evada estima e distincta consideração . 

Mod. 03/14 

O Chefe de Palie a , 
(ass .) Filinto ~~ller . 

) 

\. 
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d. 03103 

no. Snr .. 

Rio de ~aneiro , 2 de Abril de 1936. 

nistro do 

J.l/ rJ----- ~ . ..--c--~ 
/~ . - . y y ?)1, ti . 

Trabalho , Industria e Comme~~ 

• j addi tamento aos nossos officios de 13 e Z3 

de Mar o ) ,. p assa o , referentes aos funccionario s deste Banco 

istoteles ~ura , obrinho , José de Campos 

Mello, Francisca -errao edeiros Reis e Judith 

m nos a libe r üade de remetter a V.Exoia., por cóp ia , duas novas 

vias dos docmtentos que os acompanharam. 

Aproveitamo s o ensejo par a eiterar a v. cia. 

os :pr ote stos de no s sa elevada e stima e distincta consideraQão •. 



CÓPIA 

~~ P LIGIA CIVIL D 

Di r e ctoria Geral o Expedient e e Co~lid~ 
l a . ecção 
N° 1.000 
Referencia : prot.51 53 

CI AL 
Em 2 de 1arço de 1 936. 

e nhor Gerente , 

Em referencia ao off cio confidencial s/n de 12 
de Fevereiro findo , c be-me informar a v.s. QUe a funcci r naria desse 
Banco St a • • TU1)I'ffi 1'10lEin DA r~OTTA se encontra :prom:ptuartade na DeleBa 
cia Espec ial de cegurnnça ~olitica e ocial sob n° 5 . 135 , com s ser,uin 
tes annotaçÕes:- "Sacia da União Fefll. n na do Brasil , adherente da Ar 
1 ança Nacional Libert adora , entidades esta sob a orient~ção do Parti 
do Communista , O seu nome e endereço constam de uma relaçao encontrada 
em r oder da coromunista !:ary l,W.rtins , mu her de Ivan Pedro J!art · ns , com.m.Q 
nista ntellectual e a~ tador , or~anizador do 1° Con~res so da Juventude 
Prolataria e Estudantil o Brasil , membro destacado do Partido Com1uni~ 
ta e da .. 11 ança Nacional Libertadora . - Presa , nn rua do Ouv dor , e~ 
qu na d~ Avenida Rio Branco , pelos investir~ndores g10 e ?!'58 , :por ord ,rn 
da .::>e c ~ao , por ser comrnunista e fazer par te du Uni no Ji'errün na , como m~ 
dida de ordem e se~urança publica , en consequenc a do r.ovimento extrr-:J 
m~sta irron:pido , a 23 de novembro p . passt do , no I ardes to , coM irrf dia 

no para esta Capital e outros pontos do .r>aiz , df n a sua ntiiaa lir"n 
ção con os princip os a i . N. L., o ue constitue undt dos motivos de 
vir a parti c par llaquella .Lnsur rei ao ; foi , o r determina :ão do E.x.r10° ..:>r . 
Chef de Policia , recolhida á Casa de Detençao cor o officio n° 427/B- 2 , 
de -26 - 12-: 9 5 , cuja có~ i !i se t.chu ne stu pro .ptutirio . En '~u -12-9 5 .. Por de
terminaçao do Sr . ~elegado Especial, foi post~ em liberdade ( f . 24?/ - 2 ) 
em 3- 2- 936 ." 

.~:>.provei to a op_portunida e urL.. rei terur a V . ~ . os p10ote stos 
de minhu elevada estima e distincta consideru ·ão . 

.ld. 00{14 

... .. 

O hcfe de Policia , 
(ass . ) Filinto i~ller • 

r 
! 



CÓPIA 

POLICIA CIVIL DO DISTRICTO FEDERAL 

lleleeacia Especial de Segurança olitica e uocial 

N° 47 7/S-2 Rio de Janeiro , 12 de março de 1936. 

I lb1o . Sr . Dire c tor Presidente do Banco ao Brasil 

solu ção ao vosso officio • FIJID CIAL, de 21 de 
Fever iro ultimo , dirigido ao Ex.tno . Sr . Chefe de Policio. , declaro-vos 
que , de facto , I TOTELZS MOU , JOS:it F.~ü,LUJ .. lS SOBlUNl , J S .... DE C ~. 
POS .. lELLO c F, .1. rviuC~ vERI ;o I.:l!:Dl!.: l u EI foram. e ain<la se acham deti 
dos , como medida U.e segurunça politicu e social , dados os seus antece 
dentes abaixo discriminados : . 

ARISTOT.J:L 'u .;ou - Communista professo , um dos maiores a 
gitadores do Syndioato Brasileiro de Bancarias , tendo sido , quv.ndo 0..2, 
cupava a _pres . dencia desse Syndi to , o _pror.1otor de varios movimentos 
grevistas . Fichado nesta elegaciR onue conta vari . entradas, a sua 
ul tir11a prisão teve lugur em consequencie. dos acontec :nentos subversi 
vos de 23 e 27 de novembro ultimo , no ordeste e ne sta Capital . 

JOst F.Al DAS 30BRilJ10 - Fichado nesta Delegacia desde j~ 
lho c1P. 1935 quando , no ,,yndicado Bras leiro de Banca ri os , foi preso com 
outros conhecidos a ,i to dores oo Ul.mnistas , porque c.oncertava o princi 

- , #IW -pio de execuçao de uma greve eral , rla rJ.UA.l resul tnr a confusao entre 
o oper~riedo , pet'a ser levado a el cito um _.olpe cor'lrmnistn, con P-1:. 
turbaçao da ordeM e conscquente eRcalr1dll ao pod r . Preso , ultinartf'mte , 
dados os seus antecedentes e persistir professando id as ~vançadas en 
tre extremistaR da ALLIANÇA Nh.CIO TAL LI ERTADOR • . 

J'OS1!: DE CAímos MELLO - Preso como medida preventiva de or 
dem e se ~urança pbbl1ca , attenta a sua li~oção com clenentos cxtrem1s 
tas da ALLIANÇ N.\rJION~'\1 LI'SETITADORA , cujos comici os de caracter comm2:1 
nista frequentava ass duamente r 

FRANCISCA "'ERR_:--0 M.IDEIRO.:- REIS - Grévista c. e tadora que o 
bedeoe a orientaçao da Confederaçao Geral do Trabalho do Brasil , entida 
de filia da ao Partido Communiste. , esde J~neiro de 1935 , conta v~:nias 
ntradas nesta lJele ;acia , pela suu actuaçao extre1üsto. no ,yndica.to 

Brasileiro de Bancarias , do qual era necretaria . 
uauda (;Õe s .. 

(ass .) Affonso Henrique de I iranda. 
Corrêa . 

eleeudo Especial ae ue~. olitica e 
uocial . 

Mod. 00/14 



od. 03103 

li o de .r: neiro , 2 o brll cl~:~ ~936 . 

o . • nistro do Tr u lho, dustr 

Para os f ns previstos n lei n . 136 de 14 de 

Dez bro de 1935, re. tte!llos V. cia ., por cÓpia , o ffic o 
que , eJ :?8 de JJB.rço ulti 10 , nos d -r u o • rto . t..)nr . hin stro 
dos er nt aos uncc cmar os deste Ban. 

co , 
uobr nho , 

.Tudi th ?foreira ·otta , .Tosé do pos Hello ue Dantas . 

uan to a este ultimo , conforme autorização desse ... ~nisterio , j 

foi exonerado uos servi os est êillCO • 

""' roveitunos o enseJo_ ra roit rara . i'xcia . 

s L>roteu-;tos de nossa elevada estim. e distinctn considerw:iio . 

1 



O b ine t e do v!inis t ro 
89 A 
Rese rvado ... 

COPI A 

28 de v1. r o de 

Snr . Presidente do Banco do Brasi l 

Communico- vos , para os devidos fins , que re cebi do 
M nis t erio da J\lst ça e Ne _}oc os Inter ores UL1 aviso nos segug_ 
tes termos : 

•tExrno . Sr . Unistro da Fazenda . Tenho a honra de pas 
s 1r ás nãos de V. Ex ., para os effeitos da emenda n°3. 
á Constituição da Ropublica e das le s nrs .. 38 , de 4 
de abril de 1935 , e 136 , de 14 de dezembro de l935 , a 
i nclusa copia de li~ta , enviada pela Chefatu a de Po 
lic a do Distr1.cto Federal , de unccionarios subordÍ 
nados a esse Uinister o , com a nd cação das activi 
dados e res non sabil dados extrcr11istas dos mesmos . Rci 
tero a v. ~x: os meus protestos de alta estima e con 
sideru ão . O Hinistro da Just ça e Ne6ocios Interio 
res ,. (o. ) Vicente Ráo . " -

Esse aviso é acomptinhado da incliCEHiÜO dos f:unccio 
narios desse BLnco , constantes tlét lista annexu e em relaçuo aos 
quaes deveis agi r iJ.Uilediatamente , observ&n o o dis.Posto no art . 
23 da lei no l 6 , del 4 de ezembro de 1 ~5 . 

õ.:>ti UdaçÕes . 
(a ) • de vOUZI:i Costa ~ 

Mod. 03/14 



elação do pessoal do Banco do Brasil g_ue tem 
des extremistas . 

FRANCISCA SER ÃO D~ .lliDEITIOS REI 

~~ actividades e responsaoilida 

(Func . do Banco do Brasil ) - Grevista agitadora , obedecendo ' orientação da 
ConfederaGão Geral do Trabalho do Brasil, fili da ao Partido Co~nunista . Des 
de janeiro de .. l935 , conta v rif s entradas na Secção de. uegurançu So c~nl , pe 
la suo. actua ao extrem sta no yndicato Brusile:Lro de Bancarias , entao sub 
mettido a uma Direc t oria essencialmente vermelha e do g_ual era ella vecreta 
ria . 

HENRIQUE DANTAS 
(Func .. do Banco do Brasil ) - Comrnunista ag tador , rrtemhro da Allinnça 
nal Libertadora e Secretar. o do synd coto Brasile ro de Bancnrios . Preso c 
mo medida de o dem e se~ rança publ ca , em consequenciu do lnvante 
mista irromp1do a 27 de novembro ultino , d dos os Reus antecedentes 
mente revelndos , en com c os de caracter extremista . 

JOS:!t F ... ~ AS SOBDirffiO 
(Func . do Banco do Brasil ) - Fichado n .. sta Delen;ac e desde . ulho de 1935 , -
quando no Syndicato Drasjleiro de Bancarias , con OBtros conhecidas a~it do 
res extrem stas , concertovo wn rrinc ·pio de execuçao de ~reve {jeral , ele q,ual 
result~~ria conf•1siio entre o operar· ado , p ra ser levudo f:l ef' .e to um f,Ol:p e 
commun ista com perturbação da orden1 e consequente escalada uo Poder~ Preso , 
nltima.•ente , cor.to medida preventiva de ordem e segurança publict. , dados os 
~ 8Us antecetlen tes e l)erbis ti r en professar ide as avançadas entre extrer i s 
tt~s ua Alliança Nacionul Libertl:idoru . -

JUDI'l'.B M EI 
( Func .. do Denco do Brasil ) - Soei a da União eminina do Brasil e aúl.frente da 
Alliunç Nacional Libertadora , entidades sob orientu iio uo Partido Co1,J.1unis 
ta . O seu noJ.üe está rulacionauo Muma lista dos or8anizadores do Primeiro Con 
gresso da Juventude Proletaria e ~stuclantil do Brasil . zsses unteceuentes de 
terminaram 1::1 sue prisÜo , cono mec.ia.o. preventiva de or<lem e seg runça publicã. 

JOSt ~ C •• J:>O..., l,mLLO 
(Func . do Banco do Brasil ) - Preso como nedidu de ordem e segurunçu publica , 
attenta a sua li·l:ição corn elerentos extre.ist1:1s d Allil:inça Nacional Libert.ê:_ 

~ \o::d~o_r_f_J. _' _cu_ j_o_s_ c_o_m_i_c_j_· o_s_ tl._e __ c_a_r_a_c_t_e_r_c_o_mr_uu_n~i7s7t-:--~f-r-::e~-e-n_t_a_v_a_a_s_s_i_o._u_é:l_!_rlo_n_t_e_ .. ___ _ 

'• 

Mod. 03{14 



D. O. E. ________ de 19!1_ 

DIRECTORIA OERAL DE EXPEDIENTE 

- SECÇÁO 

- -..-

MINISTERIO DO TRABALHO, INDUSTRIA E COMMERCIO 

GABINETE DO MINISTRO 

l 



D.G.E. -1 . 3fl _deJ9sr 



~~ ~· ('oo ~ 

/4 ~-eX; 
~ ~'d-<t -



D. O. E. ___ ___ de lf1S_ 

DIRECTORIA GERAL DE EXPEDIENTE 

) 





D.O.E. <fJ// de193c/' 

DIRECTORIA GERAL DE EXPEDIENTE 

~~ECÇAO 
~~~ 
?~~~~ 

~-re-<. •• ~"H• /c./-?~7~ ~-
~·~4_~~~~. 

~ 5,4-. '?~ 

~/.r..er/~-~~ 



1 • 

I 
I 

1 



... -

D. G. E. 

DIRECTORIA GERAL DE EXPEDIENTE 

_ksECÇAO 

~.lf 

~ 



EST~r:>O DE MINAS GERAES 
.Juccursal do Rio de Janeiro 

RUA DA QUITANDA, 107 
OAIXA 10 

0 

Mod. C. 36 

E:xmo. Snr. Dr. Agamenon Ma lhães 

DD. Ministro do T~ l:e.lho, Industria e Commercio 

N e s t a 

O Banco Hypothecario e Agricol do Estado de Minas 

Geraes, de conformi~ de com o despacho de v. Exci • exa

rado no requerimento que lhe enc minhou por intermedio 

da Associação ncaria do Bio de J~eiro, em 17 de arço 

p.J?aS do, vem tra·zer o conhecimento de V. Exci • que, 

em data de hoje, dispensou de seu serviços o snr.Bosalvo 

ai , baseando-se no ArtQ 23 da Lei na 136 de 14 de De

zembro de 1935. 

Servimo~os do ensejo ~ra reiterar a V.Excia. o 

nossos protestos de elevada consideraç o e &.preço, 

udações cordiaes 

r 1 
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Exmo • nr . Dr • ar: c n.om agnl.h!'\e s , 

>I . D. inistro do TrAbtlho , ndustri::1 e Com.lllercio . 

( 
Judith oreira da. tta, ver dizer a v. Ex . que , em 

25 do mez •• , datado de 23 do mesmo mez , recebeu do Brnco 

do Brasil Ulll u1emorru1dum ais ensRndo- f'l aos servi::;os desse an-

co , tendo assim resolvi o a sua Direc to.I'in, 11 ei face oo d.is-

osto no Art . 23 da Lei nQ 136, de 14- 12-1935, e devidAm•nte 

autorizado pelo Exmo . nr • . inistro do Trabnlho , In ustria e 

Co nrnercio". 

A requerente s6 pode r-~dmittir wna tal resolu';:São , em 

s reswnindo , que ellr\ pudesse ter tido qualquer artici a o 

nos nov ic.aento s subversivos , verificados el!l nove .abro ultimo . 

E tal decisão a sur rehende de sobremodo , arque , detida er 26 

de Dezem ro transacto , foi - lhe restituída a liberdade em 3 ae 

Feve eiro . p ., havendo-se- lhe , ent o , declRrado , que contra 

ell a requerente nada fôra apuraao . 

r a , xmo . SlU' ., antes e tu o cum:)re not::tr não ser 

licito attribuir a quem quer que seja a autoria de actos , que 

não praticou, ber assim, doutrinas que nilo professou , sem que 

a prova colhida seja esmno~aora., i1purnavel e concluaente , de 

sorte , então ass~. , a inouzir a autoriaade A certeza dos suas 

concl.1sees , e n_ o , amparando- R no insustentnvel de merns sus-

peit as . 

A s detent ores do sej ru:a quae s os-



·, 

sam ser os textos das leis invocndas -, não lhes é permlttidA 

a arguiçí\o contra alguem de Actos e pensamentos, que não sejam 

capazes de demonstrar . 

ssija, Exmo . snr., como cortar a carreira de uma fung_ 

cionaria do Banco do Brasil, carreira conquistada por seus pro

prios esfor os , sem a ajuda de quem quer que seja , se lhe não 

são revelAdas ns graves faltas que lhe aponta..n, e se nT:\o lhe 

franqueirun o direito inconteste de oefeza? 

Como a conderanam s~n ouvi-la? 

N,o sendo sediciosa, are uerente jamais tomou -

parte e.tn movimentos subersi vos, nern directn ou inoirectamente 

delles participando . 

sto posto, Exmo . Snr . , fiada a requerente na sere-

nidade e no espirito de justiça de V. Excia . , não se arreceia 

de que, melhor julgada, outra sorte se lhe reserve, e assim, rg, 

quer se sirva V. Excia. de mandar apurAr em inqueri to rigoroso 

qualquer accusação que o Governo julgue poder fazer , no actual 

mo ento em que se ach11. àlle apparelhado e meios e recursos pa-

rr:~ tanto . 

Certa de que V. Excia. não será surdo ao appello que, 

com todo o acatamento, óra s e lhe faz , e que visa só effectivar 

urna justi a , 

.. . 

Rio de Janeiro , 7 de ·Iaio de 1936. -

P . D • 

Ju i.th Morc..irl'l da Motta 

R. • . '\ S dl IJI'u.Z llQ .l60 

'"' . d T) r "'t !' ae ,;g 
1!.1 4/, 
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DIRECTORIA GERAL DE EXPEDIENTE 

~~ECÇAO 

/ ~~.2--__..-c..,_ 

Pela informação de fls. 72, da Policia Civil , 

verifica-se que a peticionaria, -- Judith Moreira da 

Motta--, tem ligação com associações de caracter re-

conhecidamente subversivo . 

Não me parece, pois , razoavel que se attenda 



ao Beu pedido de abertura de inquerito para apurar as 

accusaçÕes que lhe são feitas, uma vez que estas -sao 

corroboradas pelas informaçÕes da Policia Civil do 

Districto Federal. 

O sr. Ministro, porém, resolverá. 

Em 25 de maio de 1936. 

/ ' 

1 pnr I o 

d.OIJp,wl.to, ara 
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1'>11 NISTERIO DO TRABALHO 

,,.OUSTRIA li COMMERCIO 

1"0, TI!I.EO· 
11AORII.ABOR 11 

N~ ... l::~ 5'7..9 ..... 

CONSELHO NACIONAL DO 

J. roc . l '7 . 05u/ 35 . 
SECRETARIA ....... l .. ......... Siicç~o 

C'f2to de c;}aneiro, ...... l 3 ...... de .................. ~~ .. J9 ......................... de 193. ...... • 

or ·1n1stro , 

e conf r .t1dade cor.1 o r c 1 v ido pel r1.e1 
~ 

deste Consel o , er 1 essão de 20 d b 11 ul t o, .~.o 

a tos de processo em que o {;.nco Portu u z do Dro. 11 encru lin-

a. o 1nquer1to d1 inistr tivo 1nstau1ado ontra José G 1 o 

Q lha., te .o a ho.1ra de ol1c1tar u v. xc1a. >rov1denc1as 
... 

o e tl o e e r '"'ecretc:..ri deste Consel o 1 ~ori ada res-

peito de "' ela . , da~ o o referido UI rece1 te de isao de • 

a.nco den1tt1r o cc1o.1ur o accusndo . 

A rovei to o portu idade ·ra rese tur 
"' v. c u. JS eus ,rotestos de e~tL e co1 1der çao . 

": 10 • 
• N . arrulha s . • r . 

•, .D. · 1t.1stro o Tra alho , dustr1a e Commerc1o . 
~'- . I ./ 

o cto O 
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~yndilato Brasileiro de Bannnos 
AVENIDA RIO BRANCO, 133 •• •· 
TELEPHONE 23.0651 

CAIXA POSTAL 1646 

RIO DE JANEIRO 

Rio de Janeiro, 26 de Julho 

Exmo .Snr. Ministro do Tr b lhp Industi·i e Comércio 

a)- depois de o 
tas, entre muitos 1 s ~~ , 
todos acusados de p es o si~r is 
to subversivo que~o~,n ué ac· - o 

b)- tendo em vista t?s'tas de~~õ~~ ~{:,6-iA'UI~ 
Policia , o Sindicato de Bancos do Rio e ~~--

qu isquer próvas ou julg·~~~~~~~~~~ 
Excia. permissão par que, ~~~~~~ ~~~~~~ 
dos os bancarios detidos; 

c)- V.Excia., Snr. Ministro, num período de anormali 
de Estado de Guérr em nosso Brasil, como não podia deix 
de ser, dando Ôio ' Policia , ao Sindicato de Bancos e 
todos que, sinceramente, se esforçavam por su ocar o movi
mento subversivo que repontava por muitos Estados, permitiu , 
fundamentado nos termos do art. 23 d lei 136 de 14 de De
zembro de 1935, que fos em exonerados os bancarios encarce
rados como suspeitos de particip ção ou cumplicidade no a
ludido movimento; 

d)- presos durante m is de âno, e , como em inquéritos e sin
dicancias nada foi apurado ue os pudesse comprometer , nem 
mesmo foram descobertas razoes para que a Justiç Especial 
lhes citasse os nomes, ultimamente, vist de tais fátos, 
por resoluç- o do Exmo . Snr . Ministro da Justiça e Negocios 
Interiores, foram restituídos ' liberdade; 

)-mas, Excia ., esse gésto simpático e muito justo do Titu
lar da Pasta da Justiça, para os que se viram privados de 
seus logares, sem justa causa, por ser o principio do reco
nhecimento de um direito , sem duvida, precis do auxilio e 
conclusão de V.Excia., batalhador incansavel pelo respeito 
ás nossas leis e á nossa liberdade; 

-continua-



f)- os bancarias, sem culpa remót ou imedi ta no movimen
.to em que as autoridades os supuzéram envolvidos, postos em 
liberdade, não tiveram inteiramente reparadas as injustiças 
que lhes foram feitas; 

~)- e, se as medidas que os afa taram dos seus legares la
boram em erros, equivocas ou falsos presupostos, urge que V. 
Excia., corrigindo tais falhas, tornando de nenhum efeito o 
seu despacho na denuncia que lhe fez o Sindicato de Bancos, 
providencie para que, o mesmo 8 ndicato, promova a reintegra
ção dos funcionarias por êle denunciados e pelos Bancos demi
tidos; 

h)- porque, Exmo. Snr. Ministro , embóra em liberdade, sobre 
os bancarias, injustamente envolvidos nos acontecimentos, 
paira a pécha de c2munistas, pécha desagradavel , e incomoda 
que, postas sobre eles por quem os den~ciou, peza=lhes na 
vida toda, impedindo-os de conseguir novas colocaçoes; 

i)- e, finalmente, Excia., porque nada foi apurado contra 
êles, porque não conseguem outros empregos, porque estão a 
braços com dificuldades insuperaveis e alguns na miséri , o 
Sindicato Brasileiro de Bancarias, repéte, sabendo do elevado 
espirito de V.Excia. e interpretando o sentimento unanime da 
classe, juntando este a relação dos Bancos e dos Bancarias 
por aqueles demitidos, e, confiando cégamente no sentimento 
de justiça que caráteriza V.Excia., faz um caloroso apêlo no 
sentido de ordenar que, para o socego de suas familias e ara 
honra da classe, sejam mand dos reintegrar os bancarias tao 
injustamente afastados de seus legares. 

Cérto de que V.Excia. o atenderá, o Sindicato Brasileiro de Ban
carias, agradecido, aprovei ta o ensejo para a·presentar V .Excia. 
os protestos de sua elevada estima e distint consideração. 

MIIIIITORLA GEA.AL OE EXPEDIEHTI 

D o dern do Dlrector 

a /lflt. Secção. 
, ~ ~ ~ 

E· fi!J d .. ' .. . del9~ 
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RELAÇÃO DOS BANCARIOS DEMITIDOS 

BANCO DO BRASIL :-
r que Dan~~--------

Sylvio Sarmento Granville da Costa 
Aristoteles Moura 
José Famadas Sobrinho 
Judith Motta 
Francisca Serrão de Medeiros Reis , 
Jose de Campos Mello 

BANCO PORTUGUEZ DO BRASIL :-
Franklin Spencer Marchand Sobral Bittencourt , 
Jose Cunha 

BANCO FRANCEZ E ITALIANO PARA A AMERICA DO SUL :
Abelardo Camargo 
Benedicto Rebello 

BANCO COMMERCIO E INDUSTRIA DE MINAS GERAES :
Affonso Sergio Ferreira 
José Augusto SimÕes Barros 

BANCO HIPOTHECARIO E AGRICOLA DO ESTADO DE MINAS GERAES :-
Rosalvo Maia 

THE ROYAL BANK OF CANADÁ :
Ayrton Rocha 

INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS BANCARIOS :
João Etcheverry 
Agenor Ferraz 
Tancredo Madeira de Ley 

~HE BRITISH BANK OF SOUTH AMERICA LTD . :
José Maria Macedo Santos 
Moacyr Bittencourt 

o 



D. O. E .. ..-.~~--~ ........ de 19~--

DIRECTORIA GERAL DE EXPEDIENTE 

/tt__ .. .SECÇÃO 
/ 

_ ~d.c -}7. tf';)?~ 
Jn-.e~ -Ai ~42·~~ ·-

- - ____,_~~ ~ - - ?'-~/ -2t~ - ' 

---------

-
~ ~ ~ ,.._. ,/e&-~,yç .-c-,-; 

~ · ~ ~ :;fo~;;ç-~ 11:3-,H-~ 
,~~~~· ~/~r~~,G._/_ ~ ,. ...... ~ 
~· 

~/~~jr 
~ dr.~~- - ~-~~ 

!---------->.--

.. ---------.. 



19~91... 5 
• ~ - ~ /;f. 1% 

1 '2!)-9;7 
rr~ 

• 

\ ~ 

\ 
• 

\ \ .. 
.... ;I,P 

• 

.. 

( 

• 

• • • • • , 
.. • 

• ._ 
~ 

.. '# ... 



D. a. E. ................................ .. d.J..J..Zi. .. de 19~-

DIRECTORIA GERAL DE EXPEDIENTE 

------

/"- -.a..: .... .SECÇAO 

/ -=--- ---



• 

• .. . ... 
.. 
• • • 

• 

... "* • .. 

• 

... 

.. \ · 
... • 

I 

• 

•• 



SYNDICATO DOS BANCOS DO RIO DE JANEIRO 

Rio de "aneiro, 6 de Setembro de 1937. ·I 
E:x:m~ Sr . irector Geral do Expediente do 1Vlinisterio do 
Industria e Commercio. 

Ref .N.lE-2046 
Pedido de reintegração de 
empregados demittidos. 

Em resposta ao vosso officio de 14 de Agosto ultimo addi

tado pelo de 21 do mesmo mez (N.IE.2161), cumpre-nos informar-

vos que, ouvidos os interessados, foram consideradas as exone

raçÕes cono acto juridico perfeito e acabado , realisadonacon

formidade de lei que o autorizava e que continua em vigôr; a-

lém de se acharem preenchidas as vagas abertas, os anteceden-

tes dos elementos demittidos, fornecidos pela Policia e quese~ 

viram de base ao despacho do Sr . Ministro, não são de molde a 

aconselhar a sua readmissão em estabelecimentos de credito. 

JANEIRO. 

Presidente. 
NmA L E EXM!m 

De o e cio Oirector 

~:::~ "r~·lq -í(.t.--
-------~ I 

Secretario 

P/NC .-
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Exmo.Sr.Preeidente do Banco do Brasil 

Henrique Dantas, tendo sido demittido desse B~co em Abril de 1936, 

injustamente, por aupposta infracção da Lei de Segurança, pede v•nia para expOr 

a V.Exa. o seguinte: 

a)-que o peticionaria quando demittido exercia o cargo de Ajudante · 

de Secção e desempenhava ha 2o annos as suas ' funcções de serventuario do Banco; 

b)-que tendo sido preso durante 11 mezes sem motivo justificado,t~ 

to assim que não foi interrogado pela Policia e nem mesma apontado no volumoso 

processo apresentado ao Tribunal de Segurança; 

c)-que a sua liberdade foi concedida antes da extincção do Estado 

de Guerra, sem nenhum recurso judicial e apenas por absoluta falta de culpa; 

d)-que não se defendeu perante esse Estabelecimento por ter a sua 

liberdade cerceada numa incommunicabilidade sui generis; 

e)-que depois da sua liberdade procurou entender-se com o Ex-Presi 

dente do Banco para tal fim, solicitando uma audiencia que lhe foi recusada; 

f)-que embora pudesse propOr uma acçao contra o Banco, para a def~ 

sa doe seus direitos, nãe o quiz fazer, certo como estava o requerente que, p~ 

los meios regulamentares e dentro do espirito de doutrina da casa, a sua rein 

tegrf.çã.o se procederia, e 

g)-que s6 proporia a aoção em caso extremo, por ser contrario a 

taes meios por parte doe funcoionariós. 

Á vista do exposto, vem o peticionaria, pelo presente, requerer a 

sua reintegração, certo como está de que tal pretensão encontrará na honesta pe~ 

sOa de V.Exa. o reconhecimento de seus direitos. 

Ainda mais, o peticionaria enâontra-se doente e precisa de recursos 

inadiaveis para o seu tratamento e é de toda a justiça que o Banco não desampa

re nesta emergenoia o seu funocion ario de vinte annos, demittido sem motivo ju~ 

tificado, por uma méra supposição des~ruida pelos factos posteriorew. 

.. .. 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 1938 

(a)Henrique Dantas • 



\od. 03/03 

6 }f / 
~danoo ao 

Rio de Janeiro, 21 de Maio de 1938. 

J'~)JlU,~ ~ M~ t 4 
~o r ~ ~C1~ . ~ 

J!lxmo, Snr. Dr. MINISTRO D TRAJJAIJ!O~BJ.A E CO:IIMERCitl. 

~ J_J·S" '~ 

O BANCO DO BRASIL, eguindo a opinião do seu ex-Consultor 

Juridioo, Dr. AFFONSO PENNA JUNIOR, expandida em parecer interpretat! 

vo da lei nt 136, de 14-12-1935, tem sempre entendido que a autoriza 

9ão outorgada pelo Ministerio do Trabalho para a demissão dos funcci~ 

narios i~lioados no movimento extremista de 1935, deveria sempre ser 

compensada por outra autorização do mesmo Departamento de Estado, no 

oaeo do funccionario demittido solicitar a sua reintegra9ão, provando 

a injustiça da punição soffrida. \ 

O Banco do Brasil fundamenta o seu ponto de vista nos se -
guintes argumentos' 

li - A autorização fornecida pelo Ministerio era, afinal, 

uma verdadeira iniciativa do Governo. Com effeito, as listas oom os 

nomes dos implicados, bem como os promptuarios respectivos foram en 

viados pela policia ao Banco, por solicitação deste, que tudo ig.nor~ 

va a respeito; e, na inevitavel confusão do momento, ao Banco não oom . -
petia mais do que cumprir, sem qualquer reserva, as ordens que lhe v! 

nham das autoridades incumbidas da manutenção da ordem, posta em ris 

oo por manejos criminosos 

2a - Nestas condições, foi devido ás provas colhidas pela 

Policia e sem responsabilidade da sua parte, que o Banco remetteu os 

esse Ministerio, que autorizou a exoneração. Cumprida pelo 



OR~ G "'-LI DE EXPEOI 

D ÓO Diracto r 

~ . "C o • ! r ~' ~ · --~ -:::J dl 183 •. -.1# an::~. 
Ern - -··' ~di.J ···- I 
--·· ······ i:.) ~.-r e ~ 

' . 

• 



I~" 
Continuação do officio 
Industria e Commeroio, 

~r'$} dirigido ao Exmo.Snr.Dr.Ministro do Trabalho, 
em 21 de Maio de 1938 •••••••••••••••••••• doi 

Banco a autorização, ainda recebeu, dias depois, um offioio do Mini~ 

terio da Fazenda, determinando-lhe exonerasse immediatamente os funo 

oionarios constantes da lista, de aooordo com a Lei na 136. 

Foram estes os moti voa que influiram na deoiaão do Ban 

co do Brasil, de não rever os processos, de aooordo com os pedidos -

dos respectivo& interessados, sem ter, em cada caso, autorização ·~ 

preaea do Sr. Ministro do Trabalho. 

Aotualmente pleiteia a sua reintegr&Qão o ex-tunooiona

rio HENRIQUE DANTAS, contra o qual não ha, de f'aoto, nenhuma prova 

de participação no motim extremista. 

Antes de tomar conhecimento do pedido o Banco do Brasil 

solicita a v. Exoia. autorização para fazel-o e, no oaso do ponto de 

vista desse Ministerio não coincidir oom o seu, na interpretação da 

Lei na 136, roga o Banco que V.Excia. declare, no seu despacho, que 

o exame de oasos como o do ex-funooionario Henrique Dantas indepe_!! 

dem da autorização pedida. 

Juntando copia da petiçã.o formulada pelo oi tado ex-fun,2_ 

oionario, renovamos os protestos de nossa elevada estima e 

consideração. 
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M. T. I. C.- GABIN E TE 00 MINISTRO 

D E S P A C H O 

A exoneração foi autorizada de acÔrdo com a lei de · 

segurança. 

81, posteriormente, a autoridade incumbida de velar 

por essa segurança não encontra ·motivos para processar o indi

viduo exonerado, fica o Govêrno na obrigação de rehabilitá-lo 

para o trabalho. 

A readmissão, no Banco , dependerá, exclusivamente,de 

sua administração. 

Em éf.-1 de Maio de 1938 
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ESCRIPTORIO , RUA 00 
TH . 4 

fk $ .fJJ :;-~?ao r_ 

:ll-r· J/ 

{_ ;1~0-:---.. 
~5" /3y_ 

de ~J"{) 

'pencer Bittencourt, cujo nome por extenso é Franklin 
Spencer Sobr al Marchand Bittencourt , bras ileiro, cas ado, bancá
r io, r esidente nesta capital , rua Benjamin Constant , 129 (so
brado) , vem expor e , depois , requerer a v. Exa . o seguinte : -

~) - Aos 9 de j aneiro de 1936, or ofic i o nQ 1-E-52, 
da Diretoria Geral do Expediente dêss e Ministério ao Presiaente 
do Sindicato dos Banc os do Rio de Janeiro~ teve o Banco Portu
guês do Brasil autorização para dis ensar o UPLIC.ti.N'I'E do empre
go que ocupava , independentemente de qualquer indeniza ão . 

~) - Foi , assim cominada ao UPLIC TE a sanção pre
vis t a no art . 23 da lei nd 136, de 14 de dezembr o de 1935 . 

~) - Acont ece , porém, Snr . inistro, que o OPLICA TE 
não paaticou crime algum, e , portanto, a penalidade imposta não 
deve por mais t empo per durar. 

~ - Antes de tudo, ddeve ser aeentuado que as supostas 
atividades subversivas do UPLIC TE se re sumivam à sua inclusão 
como indic&ado num proce ~s o originário do Estado de • Paulo e 
do qual foi excluido por ac6rd o do Tr ibunal de Seguran a Nacio
nal . E, como v. Exa . não o ignora , as altas autoridades ~a Re
pública t êm entendido, em casos semelhantes , ue deve ser feit a 
a reinte gra~ão de func i onários , desde que nada ha j a s ido apura
do por aquele Col endo Tribunal. (Does . ns . 1 e 2). 

~) - Além disso, o 'UPLICANTE adquirira , incontes tave1 -
mente , direito à es tabilidade no car go - (ar t . 89 do Dec . nQ 54, 
de 24 de setembro de 1934) , - e , em cons equência , n o podia ser 
suma~iamente di s ensado , sem que fosse ouvido em proc esso r egu
lar. 

6) - Por Último , o 'UPLICaNT t em a ass inalar que hou
ve - Snr . ni stro - uma natural confusão nos meses finais de 
1935 e comêço de 1936 . O UPLICJ TE foi uma das vitimas dessas 



~ 
circunstâncias ocasionais, como o há de reconhecer, agora, o 
pr6prio Banco Português do Brasil, cujos atuais diretores por 
certo não se negarão a re-examinar serenamente a situação do 
SUPLICANTE. Seguro tembém está o SUPLICANTE de que aos mesmos 
Diretbr s, além do aspeto moral, não escapará, outrossim, na 
revisão do caso, a consideração do aspeto material da questão, 
pois o SUPLICAN1E e sua família muito sofreram e continuam so
frendo, em luta com as maiores dificuldades, e sem outro me i o 
de defesa que êste, de que se lança mão, expondo os fatos, pa
ra que seja reparada a injustiça, com a volta óo SUPLICANTE ao 
ambiente em que viveu durante o período de ·nze (11) anos e on
de pretende continuar a prestar serviços úteis, como funcioná
rio zelosp éc oump idoD de ~seus ~deveres, que sempre o foi, como 
o poderão atestar os chefes de carteira e contador es, a os quais 
esteve subordinado durante tão longo tempo. 

1) - Em face dos motivos invocados e pelo muito que 
ror su rido por V. Exa., o SUPLICANTE fia e espera que, ouyido 
o Banco Portugaês do Brasil, seja por V. Exa. determinada a re
integração do SUPLICANTE, com todas as consequências de Direito, 
no cargo que ocupava naquele t radicional estabelecimento bancá
rio, tanto mais quanto há precedentes que são not6rios. 

P. deferimento 
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OCTAVIO MOREIRA DE MENEZES, Secretario do Tribunal de 

Segurança Nacional. 

C E R T I F I C O, 

em cumprimento a<? _ resp<:!-~~!*?~. d~~ ~c!!~ ~.~tro 1 , ~~~ "'- ~an

do busca nos livros e assentamentos desta Secretaria , 

consta SPENCER BITTENCOURT ou FRANKLIN SPENOER SOBRAL 

MARCHAND BITTENCOURT como indiciado no processo número 

trezentos e quarenta e um (341), originário do Estado 

de São Paulo, e do qual foi mandado excluir por córdão 

deste Egrégio Tribunal de Segurança Nacional de 23 de 

fevereiro de 1938. E nada mais constando, até a prese~ 

te data, passei esta certidão, que subscrevo. O referi

do é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, D.F., em 

28 de julho de 1939. 

lJ - · ...., 
IJJ ~ 

= 
11 = 
- --f 
o~ . = 



• 

l9 de Maio de 1939· 
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~ o DESASTRE Foram exo=:t~ad como ·prejudiciaes 

á ~emrartça do Estado • 
~s AS VICTIMAS ao regime 

ul<wci(lll t l tr Assistrucia 

Entretan o, se nada 
antigos func 

inisterio da Via r 
i\ proposta do n 

Lm c:. tws\CtllJ dt• moi h o~ de l :1 1 
.trço ultinw. o ]) \~P ~ulllncttt•u 

rnnsidcraçlio cln Jll'r~ld· n1c th R<· 
hlkn o !ll'o~c ~n rd"l·enl. •'' """rH"''""' '""' 
.1<• l't•:tdlllbsiin tlt• fUUCCIOI1!HlH" :1 
Mint~terh• <111 'v h1~:·1., c Obro l'ab1

1-

c:ts, c•wncr:•tlo:. como pr•'JUtlk 
""~ llllel'l''se~ do l'e!lll1l~n e da 
;:urnn~o elo J· ·l~ri · •. Foi "'~g~>r 1•, 
1·n'il'l, conto ttH•t.litln rlc ordc111 R<' l, 
'I"" u~ pt•ta·rs~n~ th·~'" nrtlU1'~7·.t u~· 
• ctn ~111 I~tln' :111 'I dhunnl d" ~el(lt· 
1 · ~nr·u. 11 qttnl conlmunicot'i:t rioucllr 
ll~pot·t:tuH'"'" fl$ non1c' do~ nntl ;'' 
fltttrt•inn l•rios. •·•Hlll'n os qo, ,., na<J • 
t•montrn•~~ t•lt• rnrnlo~ Jl:l.'a d•·nu11• ' 
ch r. lt'"otl n,·.im. "' nom•~ dn cll'· 
n:lttcindo, . I)(' ~a lnrlll3, O\ n~u 
nttll h•dos prdc·l'lottl tollnr 011 
.;,;,. ~~rHiu I'Cntlndtlltln on r.-i 
~ ,.,, , ; oh. c·un(ormc tlct r· rmimtt;ii. 
cl11 lt• rln l;n,·t•r·n•• . "' 1llnunc1 
f~t·a rhrn ''""' :r sltu:oó\n rm "' 
"'· t\ l~ Jll'olllllll'Í:rrnrntn tft•i"inilit 
'l'rlhllll 'li, ,_ ,•tdn n•nr ltn illirlll'. 1"'1 
gr.•do,, po~t ,.. • r1n rlbpntrihilirluu 
tl: q o~~nclo~. clr ac t•onln '''"" o~ 
nto ' 1ln ah~nlt lçiio r cl<•<pal'ltn 
lf"<'l\tl!: qunnto tto~ t·ondt'JHII. 
"~" ,c <'lltlhrt· • d:t ounr~qtH'I' ll" 
ri· repnt't> \' il n fJUC lil. l'~srtrl. 1r.1r 

d rinilitomE>nlt' fii'IJ111dn tt 

CONVIDADA ESPE 
ARGENTINO, PARA 

CTACULO JlE 

soldndo 11.0 l.~li7, de 27 nnnns 
u1nh·ci~. niio tllid(' dltt' o nome. 
fr:~clurn do cran~o ; c•l:l'fu Sl'n-

Em palestra coro O J 
maestro- O 

do Norte 

no T r nal de Segurança contra o 
a rios, s er0 elles readmittido 

------
xamin: \ 1:·á \ casos .. O Da p nada oppoz 
ro da J u sti'a. - Out r s resoluçõe 

ILLE· • netos ti~ c. oncr·nçâ. jh cou-j F 
rl:1 !111 .J'Vr COII&Uil1lll, St\IVU 

p!ÜIJ J .''lhunnl, do t..tc da l::m 1·opt' ~ ' llto.o,:ã.o d 27 tle dezcm-
' nmm. t ia em t~rttl am- t>1·o 1,rox.111o passado, a Div.l!lão tio 

o c~~· no Td nnt 
IH';\, t••le rnflll'lllO U :11 111• 
.Jn lÍC':t. dhc.l'intinnd:ttn 1,., 

fUIIl'clt<l!flJ'IO~ COII~llll\.s 
fot·rtnl c,_ 
e os :.01 

L•'uncclonal'io, do J>. .H • . , apontou 
ui V<li'I.:Ouclas nL·unt ra.<lll.s entre o lif u 
1· gli!llt·o uc t.'.:tCt·tl >nt •e as extincçõt>s 
<.1 t 'al'SOII fdttlS ,IJOL' VOJ.•J.oS dt'Crt'tU.l 
<.lo IW\'t'l no, no ~uaut'O V (Casa. da. 
.Mo•-da), do J\llnlst•w 'o drt Fazenda . 

!~tu f(lt: <.IW> JnCormaçõcs pt·estutl~o~a 

~,>elo 'et·vlço do l'PsaoaJ <la.quell 'l M •• 
1 1 nlstor lo du. !luu. opinlllo de que llt,-

1 no '"~' 11 Pl'OC1'5$n no prr~!~ 1 ant s~'L' homolo~;ado:s por decr t<1 do 
d;o Rrpuh!ka. cnm o~ r~clm·fl- lO>OL' nO, 011 a<' lOS u 'nome&<;Ao para. 
os ti,, rr1hun:11, o ttlulur da "' cargos xcodcolcs, do Qua.dro r •' 

n "''"'• ~>nlrrt.,nto, q uc n rc- f•·ido, 0 D . . s .. concluiu que nuu 
·iln •'5 cnrf(os do que hn.fa1ro 111.1. 0 Oovel'no, como lie propõe, llt.r 

cH nt<l dPnunciuriu~ mOogs.r a.ct.o qu ferem de :trorr t~> 
it'a~. wbn1·dinn•la ao ,. v ~~~n 3 J.hsposlcões lego.ea. :Na. V>•· 

\':t\0. prl.o Minhtt'l'IU /;'t'll<ln da r,cl do Reajulltarnent.o 11 tJ 

prl;lt•n,·ra '' mlc1·e~- llt'l l'Oil'l'ltL pt·ov r ca.r~ol de c:a.rr lnl 
'" ""' •1nc o pr ·~1- xllnt•a. c multo monos fa.zel· o put 
irn ju 1 ~:u~'c Clp:w1·- 1 VUJ·tai'J t' lll vc,, tlll d ereto. .A.Ilsln• u 
~. cnnvcníenl'ia ela v•·c c c s~ t'l' rC'n,uto ao caso deve '~' 

·actn. nntln tcntlo 11 
lu mlnl,II'O <lu .lu,. 

nu peh vultn ctn 
~lini~l.crio da Virt· 
·;~~, l)t.lt'a o~ d~\·i-

ta r au Hctt iço do Pessoal 4a. Fv..en 
lltl. nfhn tl qut•, com. brev~c·, ll l\ 
11''0'\:lu nele vat'l.t. u. l'l>gul&r1lza.cll.o d;l 
• 1\l'l'clt·u. "" tluctn, tornando-~~e 111!" 1 
nf'rt•lto as a<lmiss f'S fclta.s iUE';p l
ll nl<• r·:rllflcamlo-s"• por decr to , 

li., .. ,.,.,.. " lra.nsCOl'ln&ndO· se "lll 

et·nç:'l.o ns !dto.... J>Ol' portarln. 
•lto IFsu, tll'veni. a•!1u.lu. o Servico du 

l'l'BSoo J r ver a rt•l, ~;llo nornlna.J r e• 
ka.ndo '' r gttlàrlzando a. 11lt~açíi o 

<.1 ca.t·t· h· s do QuAdro • _Casa. <.lu 
10 o. 
l~m addlt...'\menlo a essa. conclusii 

uo IJ .A .• .'Y., o seu presidente dt'lcr 
minou <1Ue dev ser apurada. a r<• ~ 
PiltlS!Ihllida<.l • " '' quem pag-ou .run<'· 
l'loltut·ios lllf'ga.lrrtf'lntc•, quando a.s d l -
J>O&ltJI'll'll lcgaes vlg·t>nles s4o tão ela
rM qn nrio admlttcm duvida <J,, 
rtu'l.l<ttt 1· orutm. o 1 .A.S.P. nll.o ww 

lt õo n nhuma tn dlda. contra a auto
rldrLdll reAoonsavf'l )Jt'ln.'J admiSAfoe. 
.u.,~a··~. pol'ljUt•, ha. multo, nlo Pl..u 
·o f'lla Cuncçil.o publfloa 

N ~R ' KESTA HR 10 
O UES('O 'T O 
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TELEPHONE 2S·03G5 

Tabellião: Dr. Antonio Carlos Penafiel 

Primeiro Traslado 

SPENCER BITTENCOURT. 

Saibam quantos est publico lnslrum nlo d pr ura(·iío hm; lanlt' virl'm, qu no lltll10 do 
Na~ ·imento de N sso cnhor jcsu hristo d mil nove ntos e trinta TIOVe----------------
aos vinte e dois---- dia do m z d A..rrosto------------- n . l<l cidade d. 
S. cba •lià do Rio d Jan iro, apitai da R publi a d . E. lado ' l nido:-; do Bm il, m m u C':trlorio, 
p ranl mim, Tab lliüo, Dr. Anl ni a rlos P nafi I ompar e u como ouloPatll SP~NCJ.I BITT.l!j -
COU T, cujo nome por extenso é F.nANtLIN SPENCkn SOBRAL MARCHAND BIT
TENCOURT, brasileiro, casado, bancaria, residente a rua Benjamim Con 
tant nº 129, sobrado, nesta Capital . -x-x-x-x-x-x- -x-x-x-x-x-x- -x-~ 

reconh cido om o proprio -X-X-X- -X- v.-.,..-.. -~ -X-.K- p ·las duas l :; t munha.., 
abaixo assignada ·, d uja identidade e apacidad • juridi tt d u fé t· peranl <•lia disse g ue 
por cst publi o in trum nto nomeava e on lituia eu bastantl' pro .urndor e S OS d VO ~a-

dos JORGE DYOTT FONTENELL8 e LUI~ rEHNECK u1 QA TRO, brasileiros, ca 
sados, inscriptos na. Ordem elos Advo~ados do Brasil sob n2s 680 e 190 
respectiv~mente e com escriptorio á rua do Carmo n2 65-32 andar, aos 
quaes concede, em coniuncto ou a cada um de per si, poderes in soJicl 
para o foro em eral , em qual uer Juizo , Instancia ou Tribunal; tran 
s!gir em Juizo ou f6ra delle; assignar recib9s, receber e dar uita
çao, represental- o perante ual uer reparti ao ublica federal, esta 
doal ou m1mici al, inclusive o Ministerio do Trabalho, Industria e C 
mercio, assignando actos, termos , requerimentos e livros, usar àe to 
dos os ~ecursos admittidos em direito. inclusive substabelecer e fic(n
ào ratificados os impressos.-E-x-x-x-x-x-x-xx-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x- x- . - x-
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oncede todos os pod re em Direito p rmittidos para q~ em n m ddl outorgant 
como pres nte fos , possa em Juizo ou fóra delle, requer r, allegflr, d [ nrl~r todo o seu direito 

Justiça, •m qua squer cau a ou d manda civ is, rim s, movida. ou por mov r, em qu 11 
outorgant for autor ou ré , m um ou outro Furo; faz nd citar, of[ r cer acções, 
libello , xc pções, embargos, suspeiçõe outros quae quer artigos; contrariar, roduzir, inqu rir, c reper-
guntar t stemunha , dar de susp ito a qu m l'ho fôr jurar d cisoda e u1fp1 toriam nte na alma dell 
outorgant ; fazer dar tae jurnm ntos a quem onvier, as i tir AOS I rmos cl inventado e partilha , 
om a itaçõ s para lia ; assignar auto , requerimento , prote tos, contra-prol •stos termo. , ainda o d 

confi ão, n gação, louvação e d isten ·ia; appellar, aggravar ou embargar qualquPr s ntença ou d pa ·ho 
e eguir e ·te recur o , até maior alçada; fazer xtrahir . entença , r q11 ·r r a x ·ução d' lias, equ tros; 
a sistir aos acto de conciliação para os quae Ih concede poder •s i Ilimitados, p di r pr ca-
lorias; tomar po se; vir com embargo. de terceiro enhor · possuidor ; juntar do u-
mentos, tornai-o a receber, variar de acçõ s e intentai-a · d novo; pod ·ndo sub. tab I · r m um ou mai. 
procuradore , e o substabel cido em outro , ficando-lhe os me mos poderr<., ·m vigor, r vogal- s, querendo; 
•eguindo ua carta d ordens e avi o. parti ular qu , sendo pr •ci<..n, " rã on id radob omo parte 
de ta. E tudo quanto assim fõr feito p lo dito seu procurador ou substab I cido prometl 
haver p r valioso e firme, re ervando para sua pes õa toda nova itaçiio. Assim o di. . c , do que dou 
fé e me pedi este in trumento que lhe li, accei e nssignt~ com a t st mt\nha. 
que a tudo e uveram presentes Mi J ton Legey e uiz Strauch Barros, reconnecidas 
de mim tabellião, do que dou fé . - Paé ,a de sello federal 2$000 e ~200 
da taxa de educação . - Eu, Manoel José Loureiro, aj~dante juramentado , 

escrevi .- ' eu , Antonio Carlos Penafiel , tabelliao, a subscrev 
ssieno .- Antonio Carlos Penafiel .- Spencer Bi t t encourt . - TEST .\ ~1I 

tv . Legey .- Luiz S. Barron_- . TTI~S'hDADA NA :.:ES.1A DATA POR 1UM, E r.. 

cJ..L u.-u:, '... 1 JLV.IJ·r ;1_ I ~-c--w (.,...,, ~ 

~ .JL CUCJÁ.ÁP V-J..-A-

8$000 
2$000 

$200 
10$200 

• 
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Assunto: 
, 

Dispensa de runcionarios de bancos acusados 

de desenvolverem atividades comunistas. 

A 

Procedencia: Sindicato dos bancos do Rio de Janeiro. 

P a r e c e r 

Para a legitimidade da demissão sem indeni-

sação, a lei 136, que modificou a lei 38, dita de segurança, 

exige a condenação dos acusados ou suspeitados. Como se vê 

texto do art. 23, em que se baseou o Ministro do Trabalho 

,.. 
na o 

do 

para 
H # # 

autorisar a demissao, esta e autorisavel pelo simples fato da fi-

liação dos acusados a "centros, juntas ou partidos proibidos na 

lei 38". Da! se vê que,si ficar provado que os acusados se haviam 

filiado a partidos considerados subversivos ou comunistas, legiti -, 
mada esta a sua dispensa, na for.ma da lei. 

' Donde sugerir que se oficie a Chefatura de 

Policia para que informe: 

a) si tem provas de que os acusados se ach! 

vam filiados a grupos ou juntas ou partidos pro!bidos pela lei de 

segurança; 

b) e quais os motivos que levaram a mesma 

Chefatura a relaxar a prisão, em que havia posto os acusados. 

Rio, 15.3.40 

• 

IB. 



. . 

Recebido •.=--· ----·1:94-

Preparei o extrato do as umto, s~aldo de 

de :pacho, para inscrição no Dinrio Oficial. 

-.~.t-.·-ª· ·•94º'-~-'!-~~ 
~ .. : .. ~ ...... -

-

Publicado no "0'1\'""TJ CFIC1AL'' 

de ...... ... de .... ...... --······ .. --··-· ........ ..... de 194_ 
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MA/SF 

MIN IS T aRI O DO TRABALHO, INDÚSTRIA E C OMaRCIO 

CONSELHO 
~NACIONAL CO TRABALHO 

RIO OE .JANE IRO, O , pr, 

CN.C/21. 369-39/1- 4 '3 ~A o ~ de março de 1940 

Snr. Diretor 

Afim de que o Conselho Nacional do Trabalho possa 

julgar a reclamação formulada por D. Lenira de Faria Dantas, vi~ 

va de Henrique Dantas, contra o Banco do Brasil, solicito vos 

digneis de remeter/ a esta ?ecretaria, o processo que deu motivo 

á dispensa do aludido bancário, processo que, em face das alega

ções do interessado, teve solução por parte dêste Ministério, em 

1936. 

Atenciosas saudações 

-~-~_a_~f"_J_~_o. __ -r 
( Oswaldo Soares ) 

Diretor Geral da Secretaria • 

• 

Ilmo. S • José Caetano e Oliveir~ 

M. D. Diretor do Serviço de Comunicaç&ee 

do Trabalho , Indústria e Comércio.' 



M INISTtRIO DO TR A6AL HO, INOLJ STRIA E C OMERCIO 

o 

ON/SF. 
RIO OE .JANEIRO, O . F. 

ON.T/21 . 369-39/1-...... /6 ti Y / 
'Yo 

cc!' <:de Uaio de 1940 

Sr. Diretor 

Afim de que o Conselho nacional do 'rrabalho )Ossa 

se pronunciar sôbre a reclamação f'ormulada por Dna. Lenira 

de Faria Dantas , viúva de Henrique Dantas, contra o Banco do 

Br sil solicito, reiterando os têrmos do ofício 1-~33, de 7 

de larço último , vos digneis de remeter a esta Secretaria, 

o processo que deu motivo á dispensa do aludido bancário , 

processo que , em face das alegações do interessada, teve so

lução por parte dêste !1inistér•io, em 1936 . 

Outrossim, encareço- vos urgência na remessa do pro

cesso em questão . 

Aprovei to a oportunidade para a.)rescntar-vos 

A tenci os as saudar;ões 

4~~7/C~ 
( Oswaldo Soares ) 

Diretor Geral da Secretaria . 

Oliveira. 
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MINISTI:!RIO DA .JUSTIÇA E N EC30CIOS INTERIORES 

POLICIA C IVIL DO D ISTRIT O FEDERAL 

DIRETORIA GERAL DO EXPEDIENTE E CONTABILIDADE 

l_ Secçã o. 

Refer ncia : 

Prot: ?.3 . 964/40 

RIO OE .JANEIRO, O. P . 

Em 15 de outubro de 1940 

Senhor Diretor , 

1 . Em referência ao oficio desse erv i ço de Co-

ounicações N. TIC 19 . 391- 35//'Cm- 1811 de 19 de julho o corrente 

ano , de ordem do Jenhor Chefe de ol cia tran mito a ousa Qenhoria, 

em caracter reservado , as info macõ~s restadas la Delegacia Es e-

cial de oeguranca Política e ,Jocial ôbre 'R i.NK IN uP "C~R .J B llL 

CHA~ D BITT .NCOU .• , 
• 

2 . p eito o ensejo para reiterar a Voss ue-

nhoria 03 m us prote'to de -1 vada estima e di tinta consi er çao . 

( .rtur Heh1 Ne ivt. ) 

uenhor Jou~ Ca tano de Olivej · , 

. ço de ComunicaçÕ s do Idni té1io do:-Tr9-balho . 

L------------------ ~ 
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M. J. N . I, - "'01..1CIA CIVIL- DO DISTRITO F'EDERoA.L-

C C P I : Das informações prestadas pela Delegacia Esneoial de e
gurança Política e docial sôbre FR NKLIN PEN-CER ~OBRAL M.A UilAND 

BITTENCOURT -"Fieu,ra registado neste Arquivo Geral , como comunista , 
tendo sido nreso em 29/4/1935 , nas proximidades da Estação Francis
co yá , quando distribuía boletins.concitando os onerários a compa
recerem em maoca ao Congresso nacional Pr6 Unidade 0indical do qual 
ele ora membro; posteriormente foi solto . Preso em 4/7/1935 , por 
determinação do Snr . Capitão Delegado Especial no ~indicuto dos BaE 
carios , onde se achava juntament com outros conhecido agitadores 
comunistas, concertando um princícpio de greve geral , do qual resu1 
taria a confusão entre o operLriado, para ser levado a efeito um 
golpe comunista com perturbação da ordem; sendo po'to em liberdade 
no dia seguinte • • ~m 3/8/1935 , foi preso na União dos Trabalhadores 
em livros e Jornais , quando varies elementos extremiotas , fil.:.·dos 
a Confederação Jindical Unitaria do Brasil , alí conccrt~vam um pla
no subversivo, consistente em uma greve geral , movimento que se vi
nha processando em reuniões secretas , sob a orientação do Partido 
Comunista do Brasil ; sendo posto em liberdade em 8/8/1935 , por de
terminação do Exmo . Jnr . Chefe de Polícia . Preso em 16/8/1936 , em 
virtude de estar sendo insistentemente procurado , em consequencia 
das suas incessantes atividades entre os remanescentes da Confede
ração .:iindical Unitaria do Brasil , da qual era uecretario Geral • 
Em 25/8/1936 , foi r colhido à Casa de Detenção à disposição do Ex
mo . 3nr . Chefe de Polícia , como medida prevéntiva de ~egurança Po-
1 tica e ~ocial . Em 7/6/1937 , foi posto em liberdade , por determi
nação da mesma autori~ade . i'Jm 3/10/1937 , dados os seus anteceden
tes nesta Delegacia ~special , foi proso , por ordem do Snr . Dr . De
legado Especial , como medida preventiva de segurúnca Política e s o
cial , em virtude uas reiteradas atividades em pr61 da implantação 
das doutrinas ~ovieticas no Brasil . Em 19/10/1937 , foi recolhido 
à Casa de Correção ; Em 24/12/1937 , foi posto em liberdade , por de
terminação do Exmo . Snr . Chefe de Polícia . Processado , foi exclui 
do da denuncia , em 23/2/1938 , do processo ng 341 , originaria do Es
tado de uão Paulo , pelo Tribunal de Jeguranca Nacional . Em 7/10/39 , 
foi preso em virtude da profusa distribuição de boletins comunis 
tas e das listas de donativos para o ~ocorro Vermelho do Partido 
Comunista do Brasil , por suspeitas e dados os seus antecedentes 
nesta Delegacia . Em 14/10/39 , foi posto em liberdade , por determi
nação do Jnr . Canitão Delecado Especial , em virtude de nada h ver 
ficado apurado contru a sua pessôa no presente momento . Rio , 23/7-

940 . (a) ilegivel-ENC . DO PEuuOAL . -------------------------------

CON1ERE : 
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M. T. 1. C, - CONSELH O NACIONAL. DO TRABALHO 

• o,) \,) , 
de do. . Lenirn de ··ar a 

I-

e con 
e 
de 

.LI-u P!mpr' a lo · a&.1 i t1c1o 
fí(o_ o •rovn.dc a fn tn. 

por nã t.n 
:r ve u e lhe 
aos sa.L' rio. 

, 
utada , te. l' to 

o. rnzad s . 
IIl - ~ torizarfio e o ·i ' stro do 

Tr bo.J Índurrr·"' e Ce> .é clo , nos 
i n~ 7.6 de 1 de dez 

" , -5, n rr.t det l•s o de Ellpre -
exoner o er11 r...,cador 

r_.,,, d r ~..,'C l' O dano can a-
do, r·econhece :; , nni<> taPde, 
t. r nju.tn a d· sp 1sa . 

- Não consti U( ~t que deva ser anula
o oração P0 ~o., a autor ' zo.ção 

de sa no. t,,r z~ • 

o s r· "'" t e s '"' '1 to B de r e c 1 a -
, 

do bancar .i o .~eltrique Da ta c , 

contra o ato Jo b~nco do ora.il , ~te ' n1 OI~u o r cJldo de 

de venci1 ntos atr zado ... f rt ula o em favor 
, 

o r f e ·i o ba c r· o , e~. 

.:.rt 'àe de s \O. ro 
,.. 

l~s:o ao c rao de que fora dealt do , e e ue o 

J·' <.:o o_ Õe on:barg s ; le c .são da ex tj nta rimelr!'l. C "',. ra o von olho 

.acional do rr talho , uo, ,jul g ndo procedE'n Le n l' .. c J c,11 ação , eten1 1-

nou o pac;a11e 1to c1 t i · veuclmentos : 

b 
, 

1C """ O • r iqt e D'1n ... fÔra de it r'ln,con autor ' za~ão o 

e hor ·in ... tro d lrabalho, do C" o de func · o 1 ' o do anco o J..lr -

s. , 8 a.e '1 v ido ct t ( o pe a ' ( l a co no po .J • 1 p rt -

c pantc ele lOVliue1 Lo ex rtW'l t 01 tP~ a se~1.1rança do re ·1 e . 

Pôst. e1. liberd"d , por não tor ::.. o purc.do , contra o utl-

mo , nenhum c.to mpot·ta c-e ein r T'tic . p ·ão efet . a u o-

v nt des u ~ turoz , r '•uereu a ....,8. co .. n r n t r o . 

Ouv.i.ndo o vnr . ... lnistro o ra n.J o , I1d ' tr a e Comérc o, 
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M, T. 1. C, - CONSELHO NACIONAL. 00 TRABALHO 

re pe to d~ po. slb linde ~n volto o barc~rto o se vi o do ~u1co 1 

reconhoco1• esse <"tla inocenc ' ·t , -e11do cleixnJo à ivre von ade lo em-

~regador a re nte r o r )J~ ~aJ ) , a vez quo a de issãc au o-

r.:z'lcla ra .i.n ' c qt va excJu-·v d .uant•, s. elo de se reconhecer 

o dever d h !:'1 i1 i ta r n q o c c. u ôr in ·u to.rr1 :\ 1 ~ )Ul1..i. O . 

VaJ. ndo - e de t 1 f~c,lc1adc , o .u. C~"~ lef( riu o > od • o do 

111 tl o 
, 

'une _o t~ ... ri o , l; nclo · o o 11 es .10 r aclnli t elo no cargo q 1e ante -

r..i.oruente ocu ·. a . 

eadrnit'd , r qu.Jreu ~o a co o. n ~nt;o doe .al ' lo' ntra -

z, o~ , eferentes ao te.po 1e seu sta.1 .ento o serviço, em cono o 

recolhi.ne to d"'"' quota ' .. ins ti Luiçao ..... e .. v:u ncia,rolo.tl as ao 

lr,eSl'IO .. er '.odo • 

.Jofepi_u-lhe o a co ·t • e[unda p'l. te elo . cdi• ~ 1 t n ·o i n -

d~ferldo a )rine.ra, no, a ale~ ·fi ae que sua r a 
.. lo 

i~~ao fora Uil 

to es.ontanoo o uanco , em direito aos vePcimAnt s atrazados . 

Vindo a f l e cer o empr do , 
, 

sua v uva , ~ o ou a ... 'l o Lan -

oo , r e t ratdo o pud l uo a•.ter orm.nte ndeferi o a ~"7 c~ •io , n · o l o

f!;l''llClo eJ.hor 'OS ltado, ;)elo que , com d ct 1 r tu }lqt:; i. , "O d..i.r·L -

u , .. ~ la ti ·~o de f · • 2 us0ue 6 ao on e ho Jacional 'o }r h~lho , 

pleitea~d C.U • f SS · ~ter in"1dO a0 u~nco O 
, 

tr zulos de'xados e erce er elo bancarlo , li, v Lrtudo de seu 'no -

tam .r to do se r·v c,:o . 

U\1 'd o La 1c0, aprr;s Lot ele as .. le- Ões de fls . 22 

usque 24, j1 <"t r · c a do ~,l.:::t ~ t u1 . a o n us rrJ.Z~A.. ntRl'iormente ex

postas ao t: 1p · a·o , e , 'l dq, lo 1l) c a recl n'1<i) ao von~elho 

do Tr ..... balho eio " ulRP f:' C"'"~ .,.ulr o qne pretend... re -

clatla t , o rocedJmento c ( oeria a .ão > ra 8.11U r· o 

a to do ... ·nh r "lnirt r do ra h , _,e au orlz o. a de.Lssão . 

Su1metido o C"S ' A. r cia-:~o (0, .Jxt ' ta ... ·1m ra cârUl' ll. 

lo onrelho " l.onal do .. 'r~· "~lh~"~ , llrro esta p 'oced .nt a ·ec ama -

bem f c.1o.lent"'cl C"Ó ... 1 o lO 'J , . • 36 .1c ue )~5 · 

I.iio coe conf'orrt ... nl• O , o anco do l:írasil o Õe embar os a o e 

f r ido acÓrdã o , ... nsi stind n f lt.a de a.po ' o para a p '1ten"' ri da r·e -

• 
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clar.llln ,e, e v rt1., i e a"' circu st: ... c as .1 e c e rC'ar•a o a to de s -

são e o c ~ r• ad 

-Cs em a.rcvs i'orm, c ntestado- o, com.l ·t~dc a instru ao , 

vê os estnof a ·u ,·runcnto d s 
,. 

vam,r . 

I so o~to, e; 

O, ID ... ) c,ue o ba 1<...~ • o fel .c '!lo fôro. etl o por ato 

e s 
0
nran a CQHO nJ. di a 1 r·event va , or : utor>id de competente oara 

ela, ror ssa ..,oguPanço. ; 

.. ue, • 1 vi t'l~t e de tal de te -;ao, l'oi o .uanco 

a·tor·z do eí'e L Hl.r a de1.1s 0 de s .u m~ rc c o; 

o ~J, por ~ , que, posto 11 ,rJaJ " O b::UlC.l"' i O , 

reconheceu o pro rio .uanco "'ta Jnoeenci'J., ?t vi.., .a cus ~ rovas então 

a)re e t das, r i ndo - se o snr . .... in stro af u, e o ter autorização 

ra rea ffiit r o e pre ado ; 
... 

l o, x 1 , o ref•rldo titular , livre 

vont e do arco at·co.r o o e dese ava , r a 111.: t u osse o e -

p ... o , 
vvl' .... I...~.~.:.. ; DJ que a 1" ·ad 1Lss"" o ou P nt -'1. · o, no dlre to 

trabalhi' t; 
' 

Ül icam o rrs a ... ·cluvnto do ... ~ 'e j zo ofr 03 c :>.n a 

de issão ; 

l.JL .... lJv - . ue n o vlli cabl1ento o e pr-ego dos 1 e .:o[; a 

'.lle ref e •) e111bar ltGe , 'l o.l o 
.... 

açao "rop ta para anular o to 

do s r . ... in stro do .~.'rabalho , ~OlllO ente do podul, pub l ico , e i s ue a 

de n ... são fora U'l .tnlcia ti va o D!lnco , nã0 se r-eves li ndo u autorlz~ ção 

nenhurn._q caracterlsctca de a o adm ' nL tr tivo uo deva ser anul· o 

por "ão rop1•1a, v ~to ~ e o snr . •·lni:-=tro do I aball1o não d et rmi 

n'lr , nelll L .. so .. xi 1" a lel , a d r 1 são o !:1p egado , mas a 1eno.s a 

ue, cnmo a ui Jo b .m f i. r.rUJ. o ac Órdão e nbEI. g -

~..o , e1 ... , ra re ou u c u" se e ... quad o 

.., to do 'ln · ~ e 
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v ... entes a 1ecisão 

pro ~to.cla, .no ':ll' ctou , "todo os se,s a.s~ect~ :..: , a c.u stã e d -

1 qt~ ; 

ra de Justi.ça :> Tr · o.lllo ao on~clho Ta-

clon" 1 uo 'Ira 1 , p ·ellmin'1 · t , )Or una. · 1 da.< 

ba1· o , e , o .l ' r•.J.to , .. or r.l'li r-is. (3 co t '1 cJ.ois,, ·re c:do , em:> rte , 

o r e l. to , , c'L--<.l • r z a r .;; c n1 'l r o " • m'lnter o. 
.. 

c o e~ ar ad , I -

conhecend , as im, o dlre~ to 
, 

n. r clu,J, ... nte e ce,,s f'lhos aos sala ios 

tr"l.zado- e · ·a lo:: "' receber 0 bane·' ·o ,c'do ~I 11riqn ::> ntas , 

d0s e a data 
.... , ' 

s a 1c, L. sao · 1- ua · .... adrl ... 'i , como sl e efe :-

t vo exerci 

Jio e n e i ro , 15 e tez e .• bro de 1941 . 

) Araujo Castro '~"' ldent 

a) u r ino 1e JU Ma 6 lator 

a () , L=.tcerr a Procurador 

-~m tu~ ~d m /é/~~.~ 
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TIC 18473-939 
GM Jl+96-942 

Sindicato d os bancos do Rio de Janeiro - Demis
são de bancários incursos na Lei de Se rança. 

P. 835 - De~is ·ão de empregado 
com fundamento na lei n? 
156, de li~-12-935._Ngo é 
dado à administraçao e -
tratar-se no tocante a au 
torização já concedida -

• 

P A R. E C 'li' R 

1 . Veio o procesro a esta onsultoria para que fôs

se exa~inado o pedido de fls. 113 em oue o interessado, ten

do sido exonerado do Banco Português do Brasil em vista da 

autorização concedida para tal demissão co~ fundamento no 

art. 23 da lei n. 136, de 14 de dezembro de 1935, por desp! 

cho ministerial de 6 de janeiro de 1936 (fls. 17), pleiteia, 

em petição da tad de 30 de agôsto de 19;.9 (fls . 113), seja~ 

terminada a sua reintegração no referido Banco . 

2. Pelas datas acima indicadas verifica-se desde 

logo que o pedido formulado o foi muito depois de encerrada 

a instancia administrativa , isto é, depois do prazo de um 

ano para o pediao àe reconsideracão, confo~e previsto pelo 

decreto n . 20 .848, de 23 de dezembro de 1931 . ~ss im,e pre-

-liminarmente ,acha.- se o pedido urejud icado em sua apreciaçao . 

3. de se observar, entretanto, que , afora a pe 

-rempçao em que incorreu o alegado direito do interessado na 

esfer' administrativa, não seria a autorização dada suscet i 



\~ 
2. 

vel de reexame nessa instancia, em obediência a despacho do 

Sr. Presidente da RepÚblica , exarado em pedido semelhante , e 

de acôrdo com parecer do Sr . inistro da Justiça no preces-

so D. G •• 2265-9?6, in verbis: 

"Em se tratando de exoneraçÕes au
toriz~das em virtude de redido dos 
empregadores , de acôrdo com a , Lei 
de _egurança, os em regados so po
derao ser readmitidos se os interes 
sados nissQ convierem, or~uanto õ 
Ministro nao tem poderes para man
dar readmitir os empregndos cuja 
exoneraçao autorizou por um dispo
sitivo legal11

• 

4. ~tais co dic Ões, qualquer reclamação concer-

nente ao ato ministerial que autorizou a demissão 
, 

so seria 

suscetfvel de apreciaqão pelo Poder Judiciário, dado que não 

esteja prescrita a ação correspondente . 

5. Isto posto , opino pelo indeferi~ento do pedi -

do. 

~Rio, 18-?-942 . 
/ ~b~ 1\ 
-- ------------------- -----

Consultor Jurfd1co . 

/A-.u:;:~ </) 4.:, r~ t>~ 4;.: ~ j -!P--r.:.d..-t_.·...P 

~ ~&:; De:. 0~ d.t~~~ ~ 

/ Vkc:.) . t-e f) 4-~- s; ~;íl 

)3.Ç.rc(_ 

T.T\L 

/ 
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Snr . D r to • 

o. c o d s c o 2~ 

1:~42, ra o elo nr . 1n1 tro o r 1 no to 

ce 80 c T-14. /40 , r n l1n br 1 

1tt ncourt , 1t1do to, o r u o 

n1ster1 1, nta 1 i 1,.~6 (L 1 d s r nça 

d 

p 

Ao 
R 

1 de z rn ro 

anco , ol c1 to o vo 

zo d o to d1. 8 do 

~5. le" 
.... 
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o 
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d C laria no 24 - D t 
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m nto to, d 
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.. 

c une ç o. 
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CAO PAU L.O C AI)(A PO S TAL \il 

FI L..IAIS SEDE S OCIAL s AN'ro s 
NA RESPOSTA E FA V OR C ITAR : RIO DE .JANEIRO 

RUA OA ALFANOEGA , 10 

C AIXA POSTAL , *79 

,. IS 0[ HOVf MIR O I .. 

C A I XA P0 S TA L.. 19 1 
lt 15 DfNOV! H 111 0 . 12. 

SECÇÃO DE 

1 

T E. L.~ G { RIO li S I'AUI O 
B~ N TO & 

Rio de Janeiro, 19 de Maio de 1942 

Exmo. Snr. 
Diretor da Divisão de Processo do 
Conselho Nacional do Trabalho 

Exmo. Snr. 

R f: - CNT-14.844/40-SDI-305/42 

A S I L... U .1o 0 

EIRA S I S ~ O 

Respondendo ao seu oficio de 11 do corren
te, cumpre-nos infor.mar que o ex-funcionário deste Banco,Snr.FRAN 
KLIN SPENCER SOBRAL MARCHAND BITTENCOURT, foi demitido deste Est~ 
belecimento, por autorização ministerial, fundamentada na lei 136 
(Lei da Segurança Nacional) de 14 de Dezembro de 1935. Entretan
to, não fosse a demissão ter sido assim processada, estava então 
correndo contra o mesmo funcionário um inquerito administrativo, 
(Processo 12.898/35) em que o Banco pleiteava a sua exclusão, in
querito esse que foi mandado arquivar, por acordão de 3 de Agosto 
de 1936 da Primeira Camara do Conselho Nacional do Trabalho, como 
consequência do despacho ministerial que já havia autorizado a de 
missão do acusado. Em face das razÕes alegadas no referido pro
cesso e dos motivos que levou a autoridade competente a aprovar a 
sua demissão, não pode este Banco cogitar da eventual readmissão 
daquele funcionário. Aoresoe a circunstância de que não neoessi-

~ ... 
tamos de seus serviços; nao temos elementos para ajuizar da sua 
conduta ulterior e a sua eventual readmissão viria ferir direitos 
de funcionários aplicados, om longo tempo de bons serviços e de 
exemplar conduta. 





MINIST~RIO DO TRAB ALHO, INDÚSTRIA E COM~RCIO 

.JUSTIÇA DO TRAB ALHO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

/. .... $.1~-~ç.f.!.. ....... :lt:.tú.~.~-!-!.~~t;. ..... d.~.~-...... 4. ....... ~.~-9. •.•.•• Ct.~.~-........ ~~---···· 
.......... t~ .... -?-...... ~.: ...... r~ ..... l~~.!:~.~~ ... ~ ....... ~k ........ ~ ... . 

......... !.~: ..... Ld..( .... /..!..! .. ~~-.. f!.~ .. § .. ;y.Y.I..f::.Y.~:r ....... t.{~ .. ~--:.'f?.!':!.~.J. ...... ~L ... /..~:.!.~ •.. 9..yj,.~~-....... ~ ..... . 

....... h~;~-~ ......... r!.~ ..... f.!;:rt.,//...J., .... r!.~~~té: ........ ~ ..... ~: .. ~I..~~-~-'-Ã. ..... ~ .... ~~~i 
........ f!l~~ .... ~ ....... ~ ......... ~ .. !.~l ............ ~ ....... :~::-~.~Ç .. ,, ..... ~ .................... . 
.. ~ .... !!.~ ... ,,,,,(~1::-:-~:.~.I .... ,,~,,,,,,,~~••••••oo••d,~,,,,~,L..~ ,,,6. ... ~.,,~,~~-~&.,. 

...... f?d~~~r. .. IS. ........ ~ ....... ~~-t.:d_P-..... ~ ............ º-..... f.J!.~ ........ <f..~ .... ~L .. ~ .. ~((.~~-

........ ~ ..... .p...~ ... /.ff.~ ..... ~ ........ ~.~-~-"!.:!.4... ....................................................................... .. 
4., .. , -v.;~ ..... ~ ........ ~-!~.~7. .......... -çb. ........ f.k.A ...... ~ ..... ~:/!t!..'/' .. ~~-~-b.;;, ... . 
......... ~ ...... ~~:.~!f.~ ........ /..~.Ç ...... !?.r.:~ .. r ... f!..~ ..... ~ ...... ~ ...... 7~ ... . 
......... ~ ...... f .. d.!. ..... ~;~kí: ........ .!~ ..... ~4:y.:. ....... IY.:::!2d:~:~~-~---····d..~ 
..... f~:'!.:'fl.!~ ........................................................................................................................................................ . 

. l.!: .... ~.&.p..4. ...................... : ... ......... (? ..... rlb.~ ........ ~.~~~.,. .... ~.rr...~ .. 

......... ~& ......... :'8..~ ...... ~P.&~~---····~~,.,. ... .j..!! .. ~lé. .................. ~-q_~·-· 
......... y..l:fré. .......... /~~ ................ ~· .. <:~.,. ............ ............................................... ..................... . 
............................................................................................................................. 6~ ........ d?.. #.. ... €'..f. .. í?. ............................ . 

.............................................................................................................................. ~-~:!!'.~:-:{.~Co .. ~ ... ······ · ................ . 

........ ........... ..... .. .. .... .. ..... ........................................................................... ................ :-::::-::::::.!..~~ .............................................. . 



. . .. . .. . . . .......................... ..... .. ... ........ o..... . .............. o................................... .. ........... ············· ................................. ········ ~ ·· ·· ··· ···· ···· ................ . 



\ 

MINISTI!.RIO 00 TRABALHO , IN DÚSTRIA E C OMt!RC IO 

JUSTICA DO TRA BAL H O 

CON SEL H O NACIONAL. DO TRABAI.HO 

G.P. 2.6.1942. Processo l~ 884/40 
1. ... Foi cumprido o despacho de fls. 137, como se ve 

da carta de fls. 140, do Banco. 

1 2. Restitua-se, com urgência, o processo ao Gabine-

1 te do Exmo. Sr. Ministro. 

! fi:~ ~ ( 
I Presld énte do C.N.T. 

-{). <.0. M_ I CU (!, . fJ. . 
~ 5' -c- 't-2-



G 1496-942 

Sindi cato dos bancos do Hi n de Janeiro - Demissão 
de bancários incurso s na Lei de Seguranqa . 

P. 981 - ~e erente ao de n.835 

P 11. R EC E R 

A maté ria já se acha esclarecida do ponto de vista 

jurlàico no pare cer de f ls . 136 ao qua1, data venia , nos 

re :rorta os . 

n Rio a 8-6-942 . 

~. 



G.M. 1 496 - 42 
Spencer Bittencourt. 

AS. 

Spencer Bittencourt pede reconsider~ 

ção do despacho ministerial que autorizou, de ac8rdo 

com a Lei de Segurança Nacional, sua exoneraç o do B~ 

co Portugués do Brasil. 

Prelin1inarrnente, inegavel que o p~ 
. 

dido 'oi formulado muito depois de encerrada a inst D 

cia administrativa, que é de um ano, em fa.ce do que 

prescreve o decreto 20 848, de 23 de dezembro de 1931. 

Mas , alem da perempção que, na esfe-

r a administrativa , incorreu o alegado direito de peti 

cion rio , não seria a autorização , cuja reforma se 

pleitêa , susceptivel de reexame nessa inst~ncia, e ~ 

so em obediência ao Venerando despacho do Senhor Pre

sidente da República , exarado no processo D.G.E. 2265-3q 

in verbis: 

11Em se tratando de exoneraç es 
autorizadas em virtude de pedj 
do dos empregadores , de ac rdo 
com a Kei de Segurança, os em
pregados s6 poder o ser readmj 
tidos se os interessados nisso 
convierem, porquanto o Minis -
tro não tem 1poderes para man
dar readmitir os empregados c~ 
ja exoneraç o autorizou por um 
dispositivo legal" . 

Ora , ouvido a respeito, ·o Banco Portu

gu s do Brasil alega não J Oder siquer cogitar da readm~ 



s o do requerente . 

Nestas condições , indefiro o pedido 

de flLs. 113 e 1lh. ft-6- ~'2-._ 

tl(l • I I \1"() 

YG . 



" 

. ' . 
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DE O DE JUSTIÇA DO TRABALHO 

/ ... d julho • 1942· ~ 

Sr. Fr nk11n p ncer Sobral cha ittencourt. 

R Ben n Co tant, 129 ( obrado ) • 
8 ' · 

o pri ento a reaoluçHo o Sr . Pr 1 ente 

do Con lho aoional do a b lho, comunico•vo qu o Sr . 1-

ni tro do Trabalho, TndÚatr1a Co 'rc1o, po e pacho de 17 
~ j ho prÓx1 o f ndo, publ1c o no Diário Ot1c l al e 29 do 

-raç o do •.! o ..... , 1 eri o vo o pedido recon 

pacho n1ater1al d 1' de abril des no tor1 ou a 

vo a xon ra ão do Banco Portu o raail, acordo co 

Lei de S guranç • 

-Sau açoea. 

~~ ______ ...;;......; 
Os 

Diretor 



M . T. I. C. - JUSTIÇA DO TR A BALHO 

\ 
• 

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA DO ABALHO 

E fi da julho d 1942 · 

Sr . Dir tor . 

E cumprl ento , o de p cho do Sr. Pre i dent 

o Oon lho cion 1 o Trab lho, ooiaunico-vo q e o Sr . JU.-
.. 

nl · o uo 'rrnb.1lho , In tr l:l Comél~clo, por d spacho de 17 
I I róximo .findo , oublic o .no Di' rio Ofic"' al de 29 do 

A o e , 1ndof riu o p :do r con~ ~ r ção d r olução 

m1 1st ri d 13 br11 d &no, fo' ulado >or r nk in 

3 n .... S br 1 a 1'1 Bitt ncourt , no ato do proa 

1 -o do 1 dldo bn c'rio . 

, , 
•. 

At nc1o a s açõo • 

O w ldo So r 

Ao Sr. Dire tor do 
... 

anco Port gu do 

ua. d Alf d ga, 10 t . 

\ \ 
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